
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO LEI 13019/2014 NO..  /2023-PMB 

FOLHA N" 001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 118/2023-PMB: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"32/2023 PMB 

OBJETO: REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE 
PIELTRECINA, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE 
EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO DE 2623. 

AUTU.ACÃO 

SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SECRETARIA DA 
SAÚDE 

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação. 

Em 13 de junho de 2023. 

CIBELE 
02 

DA SILVA 
$são de Seleção 

R Fre; Ralhei Prour 145i C' Pingai 231 CEP 86360000 354:?-4:'25 liciLi..-a,;.Éibendeirames.pr.gov.br 
CNP,1 76.255.753;0001-M 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ ""%.* 
a8

SICRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO C̀P-

limo. Sr 

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO 
Secretário Municipal da Administração. 

Fls. n° 

Rubrica 

Bandeirantes,24 de Abril de 2023 

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação necessária 

para formalizar processo REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE 

PETRELCINA REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA IMPOSITIVA 

VINCULADA NO EXERCICIO DE 2023 , CONFORME PLANO DE TRABALHO EM 

ANEXO . 

Atenciosamente, 

CLAUDECI ÂOLINÁRIO DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS 

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te1.43 3542-4525 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 
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ESTADO DO PARANÁ 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Fls. n° 

Rubrica 

Bandeirantes, 24 de Abril de 2023. 

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a 

instauração de procedimento REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE 

PETRELCINA REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA IMPOSITIVA 

"VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2023 , CONFORME PLANO DE TRABALHO EM 

ANEXO. 

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

RAFAEL./1I RIQUE ENEAS MARINHO 
SECRETARIO' NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Exmo. Sr. 
JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 
Bandeirantes — Paraná 

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te1.43 3542-4525 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 004 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

Fls. n° 

Rubrica 

Bandeirantes,24 de Abril de 2023 

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher 
os trâmites exigidos por lei. 

OBJETO: REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PETRELCINA 

REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO 

EXERCÍCIO DE 2023 , CONFORME PLANO DE TRABALHO EM ANEXO . 

Encaminhe-se a: 

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários 
correspondentes; 

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso. 
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital. no caso de licitação 

convencional; 
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do 

processo. 

JAELSÇ N RAMALHO MATTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te1.43 3542-4525 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Oficio n° 108/2023/GS 

Senhor Prefeito, 

5:01E.TARIA ZUNCIPAL DE 

SAUDE 
DANDURANTES -PARANÁ 

Bandeirantes, 19 de abril de 2Q.? ,1:_ CO5 \ 

Vimos pelo presente, solicitar de Vossa Excelência autorização 
para a realização de processo licitatório, visando REPASSE FINANCEIRO À 
ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PETRELCINA, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS 
DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA, NO EXERCICIO DE 2023, em um valor total 
de RS25.305,19 (vinte e cinco mil, trezentos e cinco reais e dezenove centavos). conforme 
Plano de Trabalho que segue em anexo. 

Esperando mais uma vez contar com a atenção de Vossa 

Excelência, reitero meus protestos de estima consideração. 

Atenciosamente, 

( 
Wande 

Secretário 

Exmo. Sr. 
JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 
Bandeirantes - Paraná 

Oliveira 
cipal de Saúde 

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro — Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 — CEP 86.360-000 
secretariadesaude@bancleirantes.pr.gov.br 

Bandeirantes - Paraná 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA 

if.CRÉYARIA W.INIC,IPAI. DE 

SAU DE 
DA NDEritANTE S RA HÁ 

• ;S.¡2 06 

Justificamos nossa solicitação para realização de processo 
licitatório, visando Repasse Financeiro para a Associação São Pio de Pietrelcina, 
conforme Emenda Impositiva vinculada no exercício de 2023, a qual possibilitará 
melhorias para a execução dos atendimentos realizados por aquela Associação. 

• Encontra-se instalado e em funcionamento no município, o Projeto Restaurando 
Vidas, promovido pela Associação, onde atualmente ocorre o atendimento da média 
de 70 (setenta) residentes mensalmente, realizando-se atividades de prevenção e 
recuperação de dependência química e álcool; 

• Considerando os gastos gerados para a realização dos tratamentos, se faz 
necessário a busca de recursos para manter os serviços, vez que os pacientes em 
tratamento permanecem no projeto, sendo necessário o custeio das despesas de 
alimentação, higiene e demais necessidades; 

• A necessidade em adquirir medicamentos que não fazem parte do elenco 
disponibilizado pelo município, de acordo com as prescrições médicas realizadas, 
onde serão disponibilizados aos residentes em tratamento; 

• A necessidade no abastecimento dos veículos pertencentes a Associação, uma 
vez que é de grande importância para proporcionar o deslocamento dos residentes, 
bem como funcionários, visto que a sede da comunidade se encontra localizada na 
zona rural; 
• Considerando a necessidade em adquirir material de higiene, limpeza e alimentos, 
onde serão utilizados para a limpeza predial e alimentação dos pacientes; 

• De acordo com recursos destinados a aquisição de material de consumo, onde 
serão utilizados para a manutenção predial, para que consigam disponibilizar um 
ambiente adequado a todos que necessitarem; 

• Considerando a destinação para a Associação São Pio, do montante de 
R$25.305,19 (vinte e cinco mil, trezentos e cinco reais e dezenove centavos), 
referente a emenda impositiva vinculada no exercício de 2023. 

Diante disso, entendemos que é de interesse desta 
Secretaria Municipal de Saúde, a realização do repasse a ser executado através da 
emenda impositiva, pois irá contribuir para a manutenção dos serviços prestados pela 
Associação, visando ampliar a assistência e fortalecer os atendimentos aos dependentes 
químicos e de álcool, sendo o serviço prestado em conformidade com a Saúde Pública. 

Secretário 

Bandeirantes, 19 de abril de 2023 

~Ira 
cipal de Saúde 

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro — Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 — CEP 86.360-000 
secreta riadesa ude@ba ndeirantes.pr.gov.br 

Bandeirantes - Paraná 



Página: 1 / 1 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes 
CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525 
E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site: 

Solicitante: 

Organograma: 

Local de Entrega: 

Objeto: 

Justificativa: 

Observações: 

Desdobramento: 

Fundamento Legal: 

Justificativa Valores: 

Prazo Execução: 

Modalidade: 

Itens solicitados: 

Solicitação de Compra N° 161/2023 

WANDERSON DE OLIVEIRA 

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE 

RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA N° 661- SECRETARIA DE SAÚDE. 
REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃOSÃO PIO DE PETRELCINA, REFERENTE A 
RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDAIMPOSITIVA VINCULADA, NO EXERCÍCIO DE 2023. 
EM ANEXO 

Data da Solicitação: 19/04/2023 

Item Código Qtd. Unid. Especificação Preço Unit. 
Estimado 

Preço Total 
Estimado 

213169-1 1,00 UN REPASSE DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 
2023 - ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA. 

Dotações Utilizadas: 

25.305,1900 

Preço Total: 

25.305,19 

25.305,19 

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto: 
330 - 11.001.10.122.1003.6075.3.3.50.43.00 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE SAUDE - EMENDA 

IMPOSITIVA 

Bandeirantes, 19 de Abril de 2023. 

00303/00303.01.02. 
00.00.1.500.1002 

Wanifersewelátto 
porxar 

unIcs 
Nc 1

Oliveira 

a\ de SaudE".
6541202' 

25.305,19 

Assinatura do Responsável 



Ofício n° 108/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES"'--m;"'\ 
ESTADO DO PARANÁ .4. e,

CL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E -- 
ASSUNTOS DA FAMILIA 

Bandeirantes, 16 de Maio de 2023 

Prezado Senhor: 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência autorização 
para a realização de processo licitatório, visando REPASSE FINANCEIRO À 
ENTIDADE ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA, REFERENTE A 
RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA, em um valor 
total de R$ 16.610,38 (dezesseis mil seiscentos e dez reais e trinta e oito centavos). 
conforme Plano de Trabalho que segue em anexo, para utilização no exercício de 
2023. 

Valho-me da oportunidade para reiterar meus protestos de estima e 
consideração. 

Atencio 

Regin iscb da Silva 
Secretário Municipal d encia Social e Assuntos da Família 

I lmo Sr. 
Rafael H. Marinho 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura de Bandeirantes - PR 
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PWEITURA MUNICIPAL DE BANDEIWIES 

ESTADO DO PARANÁ — s.no 000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. SECRETARIA A SER ATENDIDA: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. 

OBJETO: Repasse financeiro de recurso oriundo de Emenda Impositiva de Vereadores vinculada, 
exercício de 2023, à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL "ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE 
PIETRELCINA". 

7. ITENS 

ITEM QTD UND PRODUTO 
VALOR 

MAXIMO UNT 
VALOR 

MAXIMO 
TOTAL 

1 01 UND 

Repasse em parcela única de emenda impositiva 
dos vereadores, exercício 2023, à 
ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA 

R$ 16.61 0,38 R$ 16.610,38 

TOTAL R$ 16.610,38 

TOTAL GERAL R$ 16.610,38 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS). 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Dentro da estrutura da Assistência Social, estão as OSC's — Organizações da Sociedade 
Civil, que compõe a Rede de Serviços. As entidades ofertam serviços, projetos ou programas, que 
complementam a atuação do Poder Executivo, e devem ser trabalhadas e organizadas em parceria. 

Conforme previsto na LOA — Lei Orçamentária Anual, há previsão de repasses na 
modalidade de emendas impositivas, às entidades formalizadas, legalizadas, acompanhadas e 
fiscalizadas pelos setores competentes, no nosso caso, o Conselho Municipal de Assistência Social. 

Diante dos argumentos acima, entendemos estar justificada e necessidade da presente 
licitação. 

Rua Frei Rafael Proner tf 1457— CEP 86.360-000 — e-mail: licitacaurkbatuleirantes.pr.2,tn.br 
Tel: (43) 3542-4525 —Fax 3542-3322 e CNPJ 76,235 753/0001-18 
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PREFEITURA MUNICIPAL BANDEIRANTES 

ESTADO PO FARM 040 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução do objeto proposto no Plano de Ação em anexo, é de 31/12/2023. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA DESPESA/ DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 
FONTE FUNCIONAL 

ASSISTÊNCIA PROGRAMATICA MANUT. DA SECRET 
SOCIAL E 00000/00000.01.07 DE AÇÃO SOCIAL E 
ASSUNTOS . 00.00.1.500.0000 251-09.001.08.244. ASSUNTOS DE 
DA FAMÍLIA 0801.2059.3.3.50.43. FAMILIA - EMENDA 

00 IMPOSITIVA 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação do 

objeto licitado. 

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será de Bandeirantes, com 

exclusão de qualquer outro. 

Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura com base na Lei Federal 13.019/2014 e 

suas posteriores alterações e regulamentações pertinentes. 

e r ntes, 16 de Maio de 2023. 

"tk 4 

Regina 
14 

a Silva 
4 

Secretário Municipal d Social e Assuntos da Família 

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 — CEP 86.360-000 — e-mail: seeadmgbandeirantes.pr.gov.br 
UI: (43) 3542-4525 — Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.75310001-48 



(") 



Página: 1 / 1 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes 

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525 

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site: 

Solicitante: 

Organograma: 

Local de Entrega: 

Objeto: 

Justificativa: 

Observações: 

Desdobramento: 

Fundamento Legal: 

Justificativa Valores: 

-Prazo Execução: 

I tVlodalidade: 

Itens solicitados: 

Solicitação de Compra N° 204/2023 

REGINALDO FRANCISCO DA SILVA Data da Solicitação: 16/05/2023 

0900000000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAM 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PETRELCINA, REFERENTE A 
RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA, NO EXERCÍCIO DE 2023. 

EM ANEXO 

Item Código Qtd. Unid. Especificação 
Preço Unit. 
Estimado 

Preço Total 
Estimado 

1 213169-1 1,00 UN REPASSE DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCICIO DE 
2023 - ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA, 

Dotações Utilizadas: 

16.610,3800 

Preço Total: 

16.610,38 

16.610,38 

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto: 
251 - 09 001.08.244.0801.2059.3.3.50.43.00 MANUT. DA SECRET DE AÇAO SOCIAL E ASSUNTOS DE 

FAMILIA - EMENDA IMPOSITIVA 

Bandeirantes, 16 de Maio de 2023. 

00000/00000.01.07. 
00.00.1.500.0000 

16.610,38 



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO 

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34 

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015 

PLANO DE TRABALHO 

EMENDA IMPOSITIVA - 2023 

PROJETO: RESSIGNIFICAR 

S. Pel 0111)

CPI 

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR. 

Associação São Pio de Pietrelcina — CNPJ 13.105.074/001-34 

BR 369 KM 51, Bairro Água do Caixão, Bandeirantes — Pr, CEP 86360-000 
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COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO 

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34 

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015 

Bandeirantes 2.023 

1 — Dados Cadastrais da Entidade 

Nome da Entidade: Associação São Pio de Pietrelcina 

C.N.P.J/M. F: 13.105.074/0001-34 

Endereço: BR 369 KM 51 S/N Bairro Água do Caixão 

Município: Bandeirantes Estado: PR C.E.P: 86360-000 

Telefone: (43) 3542 5777 E-mail: comunidadesaopio@hotmail.com 

Representante Legal: Roberto Morais de Medeiros 

RG: 5.251.847-4 Órgão Expedidor: SSP PR 

CPF: 021.090.809-22 

Endereço: Azarias Vieira de Rezende, 1271 

Telefone:(43) 3542-5777 E-mail: peroberto_medeiros@hotmail.com 

Título do Projeto: Restaurando vidas — Emenda Impositiva 2.023 

Diretor financeiro: Leonardo Aparecido Albergoni 

RG: 10.643.949-4 Órgão Expedidor: SSP PR CPF: 108.374.319-80 

2 — Descrição do Objeto 

A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA, CNPJ 13.105.074/0001-34, com 

sede na BR 369 Km 51, nesta cidade, entidade beneficente, sem fins lucrativos, 

através de seu presidente Padre Roberto Morais de Medeiros, CPF: 021.090.809-

22, tendo o objetivo com este projeto atender parte do custeio de atividades 

desenvolvidas com jovens, adolescentes e adultos dependentes de substâncias 

psicoativas conforme Lei Municipal, 3.309/2013, de 15/04/ 2013. 

As receitas são oriundas de produtos cultivados na própria 

entidade, além de uma quantia mensal de doações e promoções. Ressalta-se a 

Importância da parceria com o município para a continuidade de um bom 

atendimento e abertura de mais vagas sociais 

O projeto Resgatando Vidas da Comunidade São Pio de 

2 

Associação São Pio de Pietrelcina — CNPJ 13.105.074/001-34 

BR 369 KM 51, Bairro Água do Caixão, Bandeirantes — Pr, CEP 86360-000 1, 
7-5=t 
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COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO 

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34 

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015 

CoN s. rei 

Pietrelcina do Município de Bandeirantes/PR visa combater o consumo das drogas 

na cidade e região. O aumento no consumo de drogas psicoativas fez com que 

despertasse a realização deste trabalho. Busca-se aqui avaliar o quanto é 

importante a discussão do tema, demonstrando os perigos que o uso de drogas 

traz para quem a usa, além das consequências físico-psíquicas, familiares e 

jurídicas decorrentes dela. 

Justamente quando a droga torna-se mais que um problema 

social, contribuindo diretamente para o aumento dos índices de criminalidade em 

todos os estados brasileiros, é que, nos dias de hoje, principalmente devido ao 

crack, o Governo Federal, visando uma possível solução para este imenso 

problema. vem ampliando investimento em um programa de políticas públicas, 

que tem como objetivo primordial, a prevenção do uso das substâncias 

psicoativas, além de ter em seu foco o tratamento e a posterior reinserção social 

do sujeito que passou pelo tratamento de abandono das drogas, para que a 

chance de voltar a se tornar um usuário daquela substância psicotrópica, no 

futuro, se torne mínima. 

Em 2019, as comunidades terapêuticas, que baseiam seus 

serviços no tripé laborterapia (trabalho não remunerado), oração e abstinência, 

passaram a ser regulamentadas pela Lei 13.840, conhecida como "Nova Lei de 

Drogas", e amparadas na Política Nacional sobre Drogas (Pnad), que desde então 

prevê "estimular e apoiar, inclusive financeiramente, o aprimoramento, o 

desenvolvimento e a estruturação física e funcional das Comunidades 

Terapêuticas. 

Com a internação e permanência voluntária, o trabalho está 

centrado na recuperação e reinserção social. O Programa Terapêutico está 

estruturado para: 

• Obter a reinserção social que é a base do tratamento. Tem a 

finalidade de possibilitar uma perspectiva de emprego e geração de renda, 

auxiliando na reintegração social e nos direitos ao trabalho; 

3 

Associação São Pio de Pietrelcina — CNPJ 13.105.074/001-34 

BR 369 KM 51, Bairro Água do Caixão, Bandeirantes — Pr, CEP 86360-000 
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COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO 

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34 

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015 

• Oportunizar a convivência em pares, com a participação ativa dos 

acolhidos na própria terapia; 

• Garantir o acompanhamento técnico e eticamente orientado; 

• Possibilitar o resgate da cidadania, a fim de buscar a reabilitação 

física e psicológica; 

o Contribuir na transformação da qualidade de vida do sujeito em 

recuperação, tanto na dimensão subjetiva de cada caso atendido, quanto 

social. 

• O Objeto a ser executado diz respeito à Emenda Impositiva 

Parlamentar, disponibilizada pelos vereadores do município de 

Bandeirantes, para ajuda de custo da Associação São Pio de Pietrelcina no 

valor total de R$ 41.915,57. 

3 — JUSTIFICATIVAS E METAS: 

O município de Bandeirantes hoje conta com a entidade Associação São Pio de 

Pietrelcina atualmente atendendo aproximadamente 70 residentes em média 

mensal e oferece tratamentos de prevenção, em um momento em que se trava um 

combate sem tréguas contra a dependência química, buscando beneficiar um 

número cada vez maior de pessoas que convivem com distúrbios ocasionados por 

dependência do álcool e das drogas, e grande parte dessas pessoas são de 

famílias carentes e não possuem acesso a este tratamento. Portanto é necessário 

acompanhamento psicológico específico, médico e assistencial. 

O subsidio auxiliará nas contas mensais da Comunidade, tais como: custeio para 

despesas da entidade, materiais de consumo (materiais para pintura da entidade, 

mobiliário (colchões), combustível, gêneros alimentícios e material de construção 

e), aquisição de medicamentos e insumos hospitalares. 
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COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO 

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34 

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015 

4 — IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Atender parte do custeio de atividades desenvolvidas com adultos do sexo 

masculino de 18 a 65 anos de idade dependentes de substancias psicoativas, 

conforme Lei Municipal, 3.309/2013, de 15/04/ 2013. 

5 INDICADORES E PRODUTO ESPERADO: 

- Plano de Trabalho; 

- Prestação Mensal de Contas; 

- Equivalentes. 

6- CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS): 

Descrição Início Término Valor Previsto 

JUNHO A DEZEMBRO 01/06/2023 31/12/2023 R$ 41.915,57 

7- PLANO DE APLICAÇÃO TOTAL 

Tipos de Despesa Despesa 

Aquisição de medicamentos e insumos 

hospitalares 

R$ 5.000,00 

Mobiliário (colchões) R$ 5.799,00 

Materiais de consumo (aquisição de tinta para 

manutenção da pintura do prédio da entidade) 

R$ 6.000,00 

Demais materiais de consumo (combustível, 

gêneros alimentícios, material de construção,) 

R$ 25.116,57 

TOTAL R$ 41.915,57 

5 
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COMUNIDADE TERAPEUTICA SÃO PIO 

Associação São Pio de Pietrelcina CNPJ 13.105.074/0001-34 

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015 

8 — CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PREVISTO: 

TOTAL: 

1 OA 

R$ 41.915,57 

Bandeirantes, 23 de maio de 2023. 

Leonardo Aparecido Albergoni 

Diretor Financeiro 

Roberto Morais de Medeiros 

Associação São Pio de Pietrelcina 

Presidente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . 

......, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE NscRiçÀo 
13.105.074/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE Af3E,R TURA 
09/02/2010 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
........ 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial o à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência quimica e grupos similares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JLIRIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
EST BR-369, KM 51 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
..*,.... 

CEP 
86.360-000 

I3AIRRC2JIST Rim 
BAIRRO AGUA DO CAIXAO 

MUNICÍPIO 
BANDEIRANTES 

UF 
PR 

[ ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE I 
(43) 3542-5777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SIT UAÇÃO CADASTRAL 
09/02/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ithiww.wit 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
... ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/03/2023 às 11:06:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Exercido 
9093 

licença a: 

URA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

DIVISÃ A ECEITA 

ALVARÁ DE L110ENÇA 
N° de 

Unserição 
31118 

N" do Alvan5 
4477 

A Prefeitura Municipal de B! andeirantes, na forma da Leis concede 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA. 
CNRIICPF: 13,105.074/0001-34 
Endereço: Estrada. BR 369, km 51 
Bairro: Água do Caixão 
Atividade: Atividades De Assistência Psicossocial E À Saúde A Portadores De Problemas Psíquicos, 
Deficiência Mental E Dependência Química Não Especificados Anteriormente. 

Este documento tem validade até 06/09/2023, sendo obrigaçáo do contribuinte a baixa, conforme art. .17 do 
Código Tributário Municipal, que informa: 

Art. 17 - O contribuinte deverá COMUIUCOr, itireiVá de protocolo, (À Ci1Ct-lnifiltUa0 'u slispetiSijo de suas atividades: no prazo máximo de ôtt 
dias contados da data cm que emitir O último clucumento fiscal que euMproVa SuO citiVidade. PUrágrído &deo - no prazo estabelecido 
elywrii' apresentar a jiscalimçdo IndOY os documentos fiscais reitaavamente aos e.vercielos que permitam verificar a OCOITi.ncia de fàtas 
juridieos tributários ,para hUlÇCUUtliio por gado (prazo de decadência)". 

Jaez on Ratuaino Marta 
efeito Municipal 

tes, 6 de junho de 2023. 

tocaio Turim 
Diret isão da Receita 

e Arr cadação 

Rua FRU Rafaol Proner. i457 Cx. P 281 CEP 8.6360000 Tel..(.13) 5.C.-452f, wsv‘s.ban eiralites.prsov.br 
C N.P.J./M.F. 76.235 7.53;00014 





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA 
CNPJ: 13.105.074/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:44:21 do dia 25/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2023. 
Código de controle da certidão: AAA9.BFE4.32E4.1215 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 





Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 029971398-41 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.105.07410001-34 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
'4114' natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/07/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Pagina 1 02 1 
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13/08/2023, 10:11 Consulta Regularidade do Empregador 

irriprílnir oRar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.105.074/0001-34 
Razão 

ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA Social: 
Endereço: ESTRADA PARA AGUAS PARA / JACUTINGA / BANDEIRANTES / PR / 

86360-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/06/2023 a 08/07/2023 

Certificação Número: 2023060901040087753776 

Informação obtida em 13/06/2023 10:11:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Is. e 02°2-1

https://consulta-cticake.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadorjsf 1/1 





Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

r ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA CNPJ: 13105074000134 

Aviso 

Data: 13106/20 min 

Número Validade ( 2518]3/07/202) 

Semdébitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  Finalidade 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle CWLZA3KHTFVV2MAK1 
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

https://wkombandeirantes.pr.gov.br 

Bandeirantes (PR), 13 de Junho de 2023 

Rua Frui Rafael Prourbor, 1457. Centro 
Bandeirantes (PR) - CEP: 88380000 - Face:4335424525 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 13.105.074/0001-34 

Certidão n°: 13027863/2023 

Expedição: 28/03/2023, às 10:59:55 

Validade: 24/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.105.074/0001-34, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

!'.ui i .,asse. • endr. . _a9. 





30/05/2023, 16:03 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 

ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA 

CNPJ N°: 13.105.074/0001-34 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE 
0", PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO SAO PIO DE 
PIETRELCINA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, 

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDAATÉ O DIA 28/07/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM 
VVWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012. 

1 Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná ná 

Código de controle 6467.7.HEY.8238 
Emitida em 29/05/2023 às 0914:02 

Dados transmitidos de forma segura. 

https://servicosice.pr.gov.brfTCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=13105074000134 1/1 





ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA 

CAPITULO 1 

- Denominações, Sede, Duração, Ano Social e Área de Ação. 

Artigo 1° - Associação São Pio de Pietrelcina fundada em 23 de outubro do ano de 2.009, será uma Sociedade 
de natureza civil, sem finalidade lucrativa próprias, destinada a evangelização, recuperação e tratamento de 
pessoas dependentes de substáncias entorpecentes 

1° - Para efeito do caput deste artigo, é considerada evangelização o ensinamento da Palavra de Deus, a 
pregação, a confecção de materiais Audi visual e escrito e toda e qualquer forma de divulgar os ensinamentos da 
Igreja Católica e da Bíblica. 

2° Para efeitos do caput deste artigo é considerado dependente químico todo aquele que vê dificuldade para 
parar o uso continuo de entorpecentes, sejam drogas licitas ou ilícitas. 

3° - A Associação terá sua sede administrativa na rua Frei Rafael Proner, 1.323, centro, Município de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, sem impedimentos para expansão em qualquer municípios da federação, 
através de filial. 

4° - O prazo de duração da Associação é indeterminado e o ano social é compreendido no período de 1° de 
Janeiro a 31 de Dezembro. 

5°- A área de ação, para efeito de admissão de associados abrange todo o território nacional. 

CAPITULO II 

OBJETIVOS GERAIS 

Artigo 2° A Associação, com base na colaboração reciproca a que se abrigam seus associados, objetiva 
promover. 

I — Ensinamentos religiosos; 

II — Terapia Ocupacional — Laborterapia; 

III — Aconselhamento e acompanhamento familiar; 

IV.— A prestação de assistência a saúde física e mental dos internados(residentes); 

V — O reemquadramento dos dependentes ao âmbito familiar e social; 

VI — manter serviços de cadastro dos dependentes químicos. 

Artigo 3° - Para a realização de seus objetivos a Associação agirá em colaboração com os entes públicos e 
privados por meio de convênios. 

CAPITULO III 

DOS ASSOCIADOS 
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SEÇÃO I ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES. 

Artigo 4° - A associação será constituída por duas espécies de associados os quais se dividiram em: associado 

fundador e associado contribuinte, = N 
22 

1° - Será considerado como associado fundador todos os que integram e assinam o presente, enquanto que O 41

associado contribuinte será todo aquele que colaborar com o objetivo da associação. E;  1"'S z 

5 
sus „ 

2° - Não podendo, além daqueles que integram o presente estatuto ingressar nenhum outro associado fundador. -1 51- 3  -.7) 
salvo nas seguintes hipóteses: oC cl 

fie 00
ta 

o 
cs a) Na saída voluntária de um dos associados fundadores, podendo este ser substituído por uma pessoa a sua g o o' 

indicação ou em caso de falecimento deste por um de seus sucessores, porem a aceitação deste novo k t: 
associado dependerá de aprovação unânime dos demais associados fundadores. 

114 
b) Na salda voluntária do associado presidente Padre Roberto Morais de Medeiros, quando este indicará um 
sacerdote ou leigo a substitui-lo. 

3° - Pode associar-se a Associação, na qualidade de sócio contribuinte, qualquer pessoa que se pretenda 
contribuir para o objetivo da associação. 

§ Único - O numero de associados contribuintes é ilimitado. 

Artigo 5° - Para associar-se o interessado preenche a respectiva ficha de admissão indicando a forma que 
pretender contribuir com o objetivo da associação assinando-a. 

§ Único - Aprovada pelo presidente ou pela maioria absoluta dos associados fundadores. 

Artigo 6 - Cumprindo o disposto no artigo anterior, o associado adquire todos os direitos e assume os deveres e 
obrigações decorrentes deste estatuto e das liberações tomadas pela associação. 

Artigo 7° - Os sócios fundadores respondem pelos compromissos assumidos pela associação desde que 
tenham sido submetidos a aprovação da Assembléia Geral, 

Artigo 8 ° - Só terão direito a votar e ser votado, os sócios fundadores em pleno gozo de seus direitos e deveres 
estatutários. 

Artigo 9° - São direitos dos sócios: 

a - Votar e ser votado 

b - Tomar parte nas Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem. 

o- Apresentar por escrito, a Diretoria ou Assembléia medidas de interesse da Associação. 

ci- Demitir-se da Associação quando lhe convier desde que esteja quite com a Associação. 

e- Propor a admissão de novos associados em substituição a si mesmo. 

f- Participar ativamente das atividades desenvolvidas pela Associação. 

g- Solicitar por escrito, informações sobre as atividades da Ass• ação, consultar na sede da Sociedade, os 
livros de contabilidade e documentos, que devem estar a disposiçã • dos Associados. 

h - Propor alteração no regimento, estatuto e na estrutura da Ass 'ação; 

4,4 2 





Artigo 10° - São direitos dos sócios contribuintes: 

a) Requer prestação de contas; 

b) Promover reclamações e questionamentos sobre o funcionamento e possível desvio de finalidade da 
associação. 

Artigo 11 - São deveres dos Sócios. 

a — Participar ativamente das atividades desenvolvidas pela associação; 

b — Promover o engrandecimento moral, cultural e material da Associação, cumprindo as determinações 
constantes do presente Estatuto, normas e deliberações das Assembléias gerais. 

c — Desempenhar com dedicação, os cargos para os quais foram eleitos ou nomeados. 

— contribuir para o objetivo da Associação; 

e - quando convocado para reuniões ordinárias ou extraordinárias participar pessoalmente, sendo vedada a 
participação por meio de procurador, devendo em caso- de ausência a mesma ser justificada e aceita pelo 
Presidente: 

f - Estar em comunhão com a doutrina da Igreja Católica; 

Artigo 12 - São devedores dos sócios contribuintes: Contribuir mediante o trabalho etou com valores para o 
objetivo da associação. 

SEÇÃO II — RETIRADA, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO. 

Artigo 13 - A retirada dos associados, que não pode ser negada, dá-se unicamente a seu pedido, o qual solicita 
ao presidente mediante termo assinada, podendo nesta ocasião no caso de sócio fundador, indicar ou não um 
sucessor o qual terá sua aceitação votada pelos demais sócios fundadores. 

1° - Poderá o sócio fundador solicitar seu regresso a Associação, desde que por pedido fundamentado e com a 
anuência unânime dos sócios fundadores, salvo se o mesmo foi por ocasião de sua retirada foi substituido por 
outro, sendo que para seu retomou o seus substituto terá que se retirar. 

Artigo 14 - A eliminação do associado, que é aplicada em virtude de infração deste Estatuto, é feita por decisão 
unânime dos sócios fundadores, com exceção daquele que será eliminado, depois de notificada ao infrator onde 
abrir-se-à o prazo de 5 dias para se defender por escrito e Indicará a data para que este seja interrogado por um 
sócio fundador, o qual de posse da defesa escrita e do interrogatório, encaminhará para votação secreta 

1° - Além de outros motivos deve eliminar o associado que: 

a) — Venha exercer qualquer atividade considerada prejudicial a associação, que contralrem seus objetivos 
Sociais. 

b) — Cometer qualquer falta grave a Associação tentando ludibriar qualquer de seus poderes ou manifestando-se 
em termos ofensivos contra seu credito moral e atos que prejudiquem seu conceito publico. 

c) Deixe de realizar com a Associação as operações que constituam seu jetivo, sem justificativa irrecusável. 

d) — Preste a associação informações falsas_ 

e) — Deixar de contribuir com o objetivo da Associação. 
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2° - Os motivos que determinarem a eliminação de sócio fundador, devem constar em ata e assinada por todos 
os demais sócios fundadores, e no caso de sócio contribuinte fazer constar apenas na ficha cadastral. 

3° - No caso de eliminação de sócio contribuinte, este poderá retornar-se a condição de sócio contribuinte desde 
que retome a contribuição. 

4° - Nº caso de eliminação de sócio fundador, a qualquer tempo poderá solicitar seu restabelecimento, sendo 
que a sua aceitação dependerá da decisão unânime de todos os sócios fundadores remanescentes, porém, 
mesmo após eliminado poderá a qualquer tempo o sócio fundador retomar a associação na qualidade de sócio 
contnbuinte, desde observe as exigências para tal. 

Artigo 16 - A exclusão do associado é feita: 

I - Por dissolução da pessoa jurídica. 

II - Por incapacidade civil não suprida. 

§ Único - A exclusão do associado, nos termos deste artigo, é feita por decisão unânime dos sócios fundadores. 

Artigo 16 - Em qualquer caso de retirada, eliminação ou exclusão o associado não tem direito a restituição de 
colaboração de qualquer espécie promovida em favor da associação. 

Artigo 17 - Os deveres dos associados continuam para os demitidos, eliminados ou excluídos, até que sejam 
aprovados de forma unânime pelos sócios fundadores, as contas do exercício em que se deu desligamento. 

CAPÍTULO IV 

PATRIMONIO DE FUNDO 

Artigo 18 - O patrimônio e os fundos da associação serão constituldos: 

a - Das contribuições dos sécios: 

b - Dos subsídios concedidos pelo poder público, auxílios, donativos e legados, etc; 

c - Das rendas patrimoniais; 

d - Dos bens móveis e imóveis pertencentes a associação; 

e - Das venda de produtos produzidos pela associação; 

f - Dos resultados das atividades sociais não compreendidas nos itens anteriores. 

Artigo 19 - Os saldos apurados no fim de cada exercido deverão ser aplicados no objetivo da associação, 
através da aquisição de bens móveis e imóveis, título, formação de pessoal, etc. 

CAPÍTULO V 

ORGÃOS SOCIAIS SECÇÃO 1- ASSEMBLÉIA GERAL ou REUNIÃO DOS SÓCIOS 
FUNDADORES. 

Artigo 20 - Assembléia geral dos associados fundadores, que pode se ordinária ou extraordinária, é o órgão 
supremo da associação, com poderes dentro limites deste estatuto ra tomar toda e qualquer decisão de 
interesse da associação, e sua deliberação vinculam a todos, ainda qu usentes ou discordantes. 

Artigo 21 - A assembléia é convocada e dirigida pelo presidente iberação da diretoria. 
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§ Único - Pode ser convocada por qualquer associado fundador, se ocorrer motivos graves e urgentes ou, ainda 
por 50% (cinqüenta por cento), dos associados contribuintes em pleno gozo de seus direitos sociais, após 
solicitação não atendida pelo presidente. 

Artigo 22 - Não pode votar e ser votado em assembléia geral o associado que. 

a — Esteja na infrigência de qualquer disposição deste estatuto: 

Artigo 23 - As assembléias gerais são convocadas com antecedência mínina de 10 (dez) dias para a primeira 
convocação, de meia hora para segunda e meia hora para a terceira. 

§ Único — As três convocações podem ser feitas em um único edital, desde que nele constem, expressamente, 
os prazos de cada um deles. 

Artigo 24 - Dos editais de convocação das assembléias gerais devem constar: 

a) A denominação da associação, seguida da- expressão "Convocação da Assembléia Gerar, ordinária ou 
extraordinária conforme o caso. 

b) O dia e a hora da reunião em cada convocação, assim como, o endereço do local de sua realização, o qual 
salvo por motivo justificado, será sempre da associação. 

c) A sequência ordinal numérica das convocações. 

d) A ordem dos dias de trabalho, com as devidas especificações; 

e) Nome por extenso e respectiva assinatura do responsável pela convocação; 

§ 1° Os editais de convocação são fixados em tocais visíveis das dependências mais comumente freqüentadas 
pelos associados, em Jornal, comunicados por circulares e ou outros meios de divulgação. 

§ 2° - Caso comprovada a ciência de todos os sócios fundadores estará dispensada a publicação de edital em 
meio de comunicação, sendo apenas exigível a sua afixação nas dependências da Associação. 

Artigo 25 - O numero legal de -QUORUM" para instalação de Assembléia Geral é a totalidade dos sócios 
fundadores, salvo se provado o motivo justificado para ausência do sócio, onde este de forma expressa aponte o 
motivo e se vincule a decisão dos demais, deforma que esta seja unanime. 

Seção. II 

Assembléia Geral Ordinária Artigo 

28. - A Assembléia Geral Ordinária que realiza obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer do primeiro 
trimestre que suceder ao termino do exercido social, delibera sobre os seguintes assuntos que devem contar da 
ordem do dia; I — prestação de contas:11— plano de atividades; 

Seção III 

Assembléia Geral Extraordinária 

Artigo 27 - A Assembléia Geral Extraordinária, é realizada sempre que n- 1sério e pode deliberar sobre quais 
quer assunto de interesse da Associação. 

Artigo 28 - É da competência Exclusiva da Assembléia Geral Extr dinária deliberar sobre os seguintes 
assuntos. 
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I - Reforma do Estatuto 

li Unia°, incorporaçao ou desmembramento 

III - Mudança do Objetivo da Sociedade 

IV - Dissolução Voluntária da sociedade e nomeação de liquiciantes. 

V - Contas de liquidastes. 

§ Único - são necessários os votos de todos os associados fundadores para tonar-se valida as deliberações de 
que trata este artigo, salvo se aquele ausente por meio de justificativa expressa afirmou que anui a decisão 
tornada pelos demais.

Seção IV 

Diretoria 

Artigo 29 - A associação será administrada por urna Diretoria composta de 3 membros, todos sócios fundadores. 
eleito pela Assembléia Geral. por maioria absoluta, com um mandato de 2 anos. com titulo de Presidente, Vice 
Presidente e Diretor Financeiro podendo serem reeleitos os cargos de Presidente, Vice-Presidente e Diretor 
Financeiro, podendo este ser ou não sócio fundador. 

§ 1° - Os Diretores e os Administradores contratados, que devem ter aprovação unânime dos sócios fundadores, 
não estão pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contrairern em nome da Sociedade, mas 
respondem solidariamente pelos prejuízos resultantes dos seus atos. se agirem com culpa ou dolo 

§ 2° - A associação responde pelos atos que se refere o parágrafo anterior, se houver retificado ou deles logrado 
proveito. 

§ 3° - Os Direitos e administradores que participarem de atos ou operação social, em que se ocultem a natureza 
da sociedade. podem ser declarados pessoalmente. responsáveis peias obrigações penais cabíveis. 

. 4' • Os poderes outorgados aos Diretores e Administradores contratados serão aprovados de forma unânime 
pelos sonos fundadores 

Artigo 30 - São inelegiveis, alem das pessoas legalmente impedidas, os condenados a pena que impeça, ainda 
que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou per crime falimentar, prevaricação. peita ou suborno, 
concussão ou contra a economia popular. a fe publica ou a propriedade. 

§ 1° - O associado, mesmo ocupante de cargo letivo na sociedade que tem qualquer operação tiver interesse 
oposto ao da Associação, não pode participar das deliberações que sobre tal operação tratarem, cumprindo-lhe 
acusar o seu impedimento. 

§ 2° - Os componentes da Diretoria, assim como os liquidantes, equiparem-se aos administradores das 
sociedades anónimas. para efeito de responsabilidade criminal 

§ 34' - Sem prejuízos da ação que couber a qualquer associado, a sociedade, por seus dirigentes, representada 
pelo associado escolhido em Assembléia Geral, tem direito de ação contra os direitos e administradores, para 
promover a sua responsabilidade. 

Artigo 31 - A Diretoria é regida pelas seguintes normas. 

Reunir-se ordinariamente urna vez por rnès. e extraordinariamente sempre que necessário por convocação de 
qualquer dos sócios fundadores.
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- Delibera validamente, com a presença de todos os sócios fundadores, proibida a representação, sendo 
permitida a expressa justificativa de ausência e anuência expressa da decisão, sendo as decisões tomadas por 
unanimidade dos sócios fundadores. 

- As deliberações são escritas em ata circunstancias lavradas no livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas no 
final dos trabalhos, pelos membros presentes. 

§ 1° - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 dias (noventa) o Presidente é substituido pelo vice -
Presidente, na falta deste por quem o Presidente indicar. 

§ 2° - O substituto exerce o cargo somente até o final do mandato do seu antecessor. 

§ - Perde automaticamente o cargo, o membro da Diretoria que sem justificativa faltar a 3 ( três) reuniões 
consecutivas ou não. 

Artigo 32 - Compete ao Presidente, dentro dos limites deste Estatuto entendidas as decisões ou recomendações 
da Assembléia Geral, planejar e traçar normas para as operações e serviços da Associação e controlar os 
resultados. 

1° - No desempenho de suas funções, cabe-lhe entre outras as seguintes atribuições. 

a) Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e das necessidades para o atendimento das 
operações e serviços. 

b) Fixar as despesas de administração, em orçamento anual que indique a fonte dos recursos para sua 
cobertura. 

c) Designar substituto do gerente nos seus impedimentos eventuais. 

d) Autorizar e Adquirir bens e serviços de pequeno valor e que sejam indispensável para a conservação do 
objeto do estatuto. 

e) Zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista e fiscal. 

f) Assinar os cheques, contratos bancários e outros documentos necessários para movimentações financeiras, 
coniuntamente com o Diretor Financeiro. 

g) Assinar convênios e outros documentos que não os financeiros, 

h) Supervisionar as atividades da Associação, através de verificações e contratos, 

i) Verificar frequentemente o saldo em caixa, 

j) Convocar e presidir as reuniões dos sócios fundadores e da Diretoria. 

k) Representar ativa e passivamente a Associação na cidade e fora dela, ou nomear-lhe exclusivamente para o 
ato outro sécio fundador 

1) Zelar pela disciplina e ordem funcionais. 

m) Prestar os esclarecimentos solicitados e outros que julgar conveniente. 

n) Distribuir, coordenar e controlar o trabalho a cargo dos auxiliares. 

o) Admitir e demitir empregados e aplicar as penas disciplinares que se impuserem, sempre conforme normas 
fixadas pela Diretoria. 

p) Delegar a outros sécios fundadores ou não função que lhe compete. 

Artigo 33 - Ao Vice-Presidente, cabe, substituir o Presidente nas suas a nelas. 



Artigo 34 - Ao Diretor Financeiro cabe, assessorar e assinar permanente ao trabalho do presidente, e as 
seguintes atribuições; .. VJ 

Z`  in 

ill : 
a) Efetuar ou determinar os pagamentos e recebimento responsabilizando-se pelo saldo em caixa, dentro dos 
limites estabelecidos.

b) Escriturar ou fazer escritura o movimento financeiro. 61 O —0 c 
*C o 
Z a : 

c)Organizar, ou fazer organizar com o assessoramento de contador, as rotinas dos serviços contábeis auxiliares p,. "' ., Oe o 5„,
zelador para que a escrituração esteja sempre em dia. 1,0" O tia 
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d) Determinar a forma e coordenar a transmissão ao contador dos dados e documentos e necessários aos lia 
registros de contabilidade geral. 

e) Preparar o orçamento anual de receita de despesa baseados nos planos de trabalhos estabelecidos e na 
experiência dos anos anteriores para apreciação da Diretoria. 

f) Informar a Diretoria, mensalmente, no mínimo, ou quando lhe for solicitado ou julgar conveniente, sobre o 
desenvolvimento das operações e atividades, o andamento dos trabalhos administrativos em geral e o estado 
econômico-financeiro, da Associação. 

g) Providenciar para que os demonstrativos mensais, Inclusive os balancetes de contabilidade, sejam 
apresentados a Diretoria e demais sócios fundadores no devido tempo. 

h) É responsável pela contabilidade da Associação, podendo contratar assessoria contábil, quando necessário. 

CAPITULO VI 

O VOTO E SUA REPRESENTAÇÃO 

Artigo 35 - O Associado tem direto a apenas 01 (um) voto. 

Artigo 38 - A Associação deve ter os seguintes livros. 

I De matriculas 

— De Ata das Assembléias 

III — De Ata de Reuniões da Diretoria 

IV — De Ata do Conselho Fiscal 

V — De presença dos Associados nas Assembléias Gerais 

VI — Outros Fiscais obrigatórios 

§ Único — É de livre escolha a adoção do livro de matriculas, de folhas soltas ou fichas. 

CAPITULO Vi 

DA REMUNERAÇÃO 

Artigo 37 — Não haverá qualquer tipo de remuneração aos membros da,diretoria, nem qualquer rateio de lucros 
entre os associados, sendo vedado qualquer associado receber valore m proveito próprio em razão do objetivo 
da associação, nem mesmo a titulo de comissão. 
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CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 38 - A Diretoria as referendum dos sócios fundadores (Assembléia Geral) poderá desmembrar os serviços 
previstos neste Estatuto ao melhor atendimento dos objetivos técnicos e sociais da Associação. 

Artigo 39 - O exercício de qualquer cargo será gratuito, ressalvadas as despesas de viagem e representação em 
favor da Associação desde que comprovados. 

Artigo 40 - Os casos omissos são resolvidos de acordo com as deliberações da Diretoria *As referendum" da 
Assembléia Geral. 

Bandeirantes, 31 de janeiro de 

Padre Roberto Morais de Medeiros, b eiro, solteiro, sacerdote, portador da Cédula de Identidade n° 
5.251847-4, inscrito no CPF n° 021.90.80 residente e domiciliado é rodovia 369, km 59, no Bairro São 
Miguel Arcanjo, sln, na cidade de Bandei -PR. 

9 Sócio Fundador - Presidente da fação 

Luciano Silveira, brasileiro. do, dvogado, portador da Cédula de Identidade n° 5.026.115-8-PR, inscrito no 
CPF n° 705.744.999-20, AB/PR 61.360 e OABIES 22.027, residente e domiciliado á rua Julio Rossato, n° 30, 
Bairro Fompeia, na cid e de Bandeirantes - PR; 

4 Sócio Fundador - Vice-Presidente da Associação 

Anderson Pinho, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 5.077.740-5-PR, inscrito 
no CPF n° 064.796.729-49. residente e domiciliado na Rua Celso Marcondes, 126, Bairro Pompéia no município 
de Bandeirantes -PR; 

Sócio — Diretor Financeiro da Asa 

Marlene 4e Souiá, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de Identidade n° 3.379.870-9-PR, 
inscrita CPF 458.849.789-87, residente e domiciliada na rua Josué Alves Aranha, n°116. bairro Humberto 
Teixeira I, na cidade de Bandeirantes - P - conselho fiscal 

Tetocti,rvat-ds1 
tioduitzut.et 

Efiana Fernandes dos Santos, brasileira. casada, professora, portadora da cédula de identidade n° 3.495.435-
1-PR, inscrita no CPF n° 484.943.249-91. residente e domiciliada na rue Julio Rossato. n° 50 , Bairro Pompéia no 
município de Bandeirantes -PR; 9 Sécia - conselho fiscal 
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Mercy Matilde Fabris, brasileira, soltei a, agricultora, portadora da cadula de identidade n° 1.133.151-3-PR, 
inscrita no CPF n° 366.060.909-97, residente e domiciliada na rua Roberto Wanderosten, n° 657, Vila Macedo no 
municipio de Bandeirantes -PR: 4 Sócia - conselho fiscal 

t 
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Ester Aparecida Geroidi Benedito, brasileira, casada, do lar portadora da Cédula de Identidade n° 5,245.139-
6-PR, inscrito no CPF n° 606.257 249-68, residente e domiciliado à rua (João Pedro, n°462. Jardim Morumbi, na 
cidade de Bandeirantes -PR; 4 Sócia . 

Dr. Luqigno Silveira. 
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIADA ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE 
PIETRELCINA 2022 

Às 09 horas do dia 30 de junho do ano de 2022, na cidade de Bandeirantes - PR., no 
escritório desta instituição, conforme assinaturas constantes do livro de atas, foi 
oficialmente aberta a Assembleia Geral da Associação Religiosa São" Pio de Pietrelcina, 
com sede domicilio e foro na cidade de Bandeirantes - PR, com duração ilimitada. Os 
presentes presidindo +s trabalhos pelo Reverendíssimo Padre Roberto Morais Medeiros 
e para secretariar Sr", Auseri dos Santos Silva a pedido do presidente. Agradecendo os 
presentes, o presidOte dos trabalhos apresentou a pauta, eleição da Diretoria da 
Associação para o biênio de 2022/2023, tendo em vista o pedido de retirada da função de 
Diretor Financeiro, o Sr. Jocemar Chagas de Moraes. Iniciada a eleição, apurou-se a 
aprovação, pelos votes da maioria dos associados com direito a voto e presentes na 
Assembleia, com apOvação segue a posse da nova diretoria: Como Sócio - Presidente 
da Associação, o F 4ndador da Associação: Padre Roberto Morais de Medeiros, 
brasileiro, solteiro, Sacerdote, portador da Cédula de Identidade n° 5.251847-4SSP/PR, 
inscrito no CPF no 02' F090.809-22, residente e domiciliado à BR 369, KM 58, Gruta Nossa 
Senhora de Lourdes, nesta cidade de Bandeirantes/PR; Como Sócio — Vice-Presidente a 
Sra. Eliana Femand4 dos SantosLbrasileira, casada, professora, portadora da cédula 
de identidade n° 3.496.435-1-PR, inscrita no CPF n° 464.943.249-91, residente e 
domiciliada na rua Júlio Rossato, n° 50 , Bairro Pompéia no município de Bandeirantes -
PR; Como Sócio — D Tetor Financeiro o sr. Leonardo Aparecido Alberponi  , brasileiro, 
solteiro, religioso, portador da Cédula de Identidade n° 10643949-4 SSP/PR, inscrito no 
CPF n° 108.374.31910, residente e domiciliado à BR 369, KM 58, Gruta Nossa Senhora 
de Lourdes, no município de Bandeirantes - PR; como Secretária a Sra. Auseri dos 
Santos Silva brasile Via, viúva, professora, portadora da cédula de identidade n° 728432-
2 SSP/PR, inscrita nic! CPF n° 105.743.388-88, residente e domiciliada na rua Adernar 
Francisco Matheus, nb,35 , Vila Maria no município de Bandeirantes -PR; Para o Conselho 
Fiscal, o Sr. Cleber Henrique Belucce Maias, brasileiro, casado, assistente financeiro, 
portador da Cédula dal Identidade RG sob n° 10.353.695-2 SSP/PR, e inscrito no CPF sob 
n° 074.023.629-65, rridente e domiciliado na Rua Projetada B, N. 730, Conj. Julieta 
Lordani, na cidade d Bandeirantes — PR; e o Sra. Aline Mavara de Lima Podaurski, 
brasileira, casada, stMpresária, portador da Cédula de Identidade n.° 10.685.768-7 
SSP/PR e inscrito no1CPF sob n.° 093.478.729-89, residente e domiciliado à Rua José 
Pedro, 302, Bairro J4rdim União, nesta cidade de Bandeirantes/PR; e a Sra. Ingrid 
Caroline da Silva, br4sileira, solteira, Missionária, portadora da Cédula de Identidade n° 
12515783-1 SSP/PR, !inscrita no CPF n° 065.475.279-64, residente e domiciliado à Rua 
BR 369, Km 58, Gru0 Nossa Senhora d Lourdes, no município de Bandeirantes — PR. 
Para constar o presidente dos trabalhos frisou que esta Diretoria terá vigência de 
30/06/2022 até 23/124023.Sem mais, eu Auseri dos Santos Silva, lavrei a presente ata, 
seguida das assinaturas do Presidente dos trabalhosi,-sor idente, Diretor Financeir 
Secretário, Conselho Fiscal. 

Bandeirantes- PR, 30 tle junho de 2022. PROTOCOL 
REGISTRADO SOB O 
FLS. 034 
LIVRO A-20 
Bandeirantes, llljul o12022 

SELMAR CO • OB SOUZA 
ESCREVENTe BSI1TUTO 
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Padre Roberto Mo s de Medeiros, brasileiro, solteiro, Sacerdote, portador da Cédula 
de Identidade n° 52 847-4 SSP/PR, e CPF no 021.090.809-22, residente e domiciliado 
à Br 369, Km 58, Gru .: Nossa Senhora de Lourdes, nesta cidade de Bandeirantes/PR. 
4Sócio Fundador - residente 

C5L-,
Eliana Feman d 
identidade n° 3.496.4 
na rua Júlio Rossato, 
Vice-Presidente. 

& 
Leonardo ADarecid 
Identidade n° 10643 
domiciliado à BR 3 
Bandeirantes - PR 

Auseri dos Santos 
n.° 728432-2 SSP/P 
Rua Ademar Fran 
Bandeirantes/PR. 

Santos, brasileira, casada, professora, portadora da cédula de 
1-PR, inscrita no CPF n°464.943.249-91, residente e domiciliada 

° 50, Bairro Pompéia no município de Bandeirantes -PR->Sócio - 

Alberaoni, r, asileiro, solteiro, religioso, portador da Cédula de 
9-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 108.374.319-80, residente e 
, Km 58, Gruta Nossa Senhora de Lourdes, no município de 
ócio - Diretor Financeiro 

va, brasileira, viúva, professora, portador da Cédula de Identidade 
inscrita no CPF sob n.°105.743.388-88, residente e domiciliada 

isco Matheus, 35, Bairro Vila Maria, nesta cidade de 
cretária. 

r Hen au Be cce Malas, brasileiro, casado, assistente financeiro, portador da 
ula de id tidad RG sob n° 10.353.695-2 SSP/PR, e inscrito no CPF sob n° 

O .023.6 ; 5, resid nte e domiciliado na Rua Projetada B, N. 730, Conj. Julieta Lordani, 
na oda e de Bandeira rdes PR.-)'Conselheiro Fiscal. 

ne Mayara de Lim 
Identidade n.° 10.685.r 
e domiciliado à Rui 

Bandeirantes/PR. -> 

Ingrid Caroline da 
Identidade n° 12515 
domiciliado à BR 36 
Bandeirantes - PR.-> 

Podaurski,  brasileira, casada, empresária, portador da Cédula de 
68-7 SSP/PR e inscrito no CPF sob n.° 093.478.729-89, residente 

José Pedro, 302, Bairro Jardim União, nesta cidade de 
nselheiro Fiscal. 

LU 

et 

L1. 

C3 

ilva, brasileira, solteira, Missionária, portadora da Cédula de 
3-1 SSP/PR, inscrito no CPF n° 065.475.279-64, residente e 
, Km 58, Gruta Nossa Senhora de Lourdes, no município de 
onselheiro Fiscal. CUSTAS :100,00 VRC - RS 24.50 

FunreJus - R3 9,92 
Olstrlbuldor + Fundep RI 11,47 
Funarpen RS 1,50 
Fundep - 5%- RI 1,23 
155 - 3% - RI 0,74 
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
Deputado Evandro Araújo 

PROJETO DE LEI N.° /2015 

LIDO NO EXPEDIENTE 
CONCEDIDO APOIAMENTO A D. L. 

Em, 3 0 .SET, 2015 

1° Secretário 

Concessão de Título de Utilidade Pública à 

Associação São Pio de Pietrelcina, com sede e foro 

do Município de Bandeirantes. 

Art. 1° Concede Título de Utilidade Pública à Associação São Pio de Pietrelcina, 

com sede e foro no município de Bandeirantes. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 30 de setembro de 2015. 

andro Araújo 

eputado Estadua 

Li 

I• 





5.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
Deputado Evandro Araújo 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei em tela concede à Comunidade Terapêutica São Pio —

Associação São Pio de Pietrelcina — da cidade de Bandeirantes-PR, o Título de Utilidade 

Pública do Paraná. 

Atuando desde o ano de 2009, esta Comunidade cumpre os requisitos legais e 

morais para o recebimento desta titulação. Seu trabalho, modelar, é referência de 

tratamento terapêutico de dependentes químicos, ou seja, no tratamento de qualquer 

cidadão que tiver dificuldade para parar o uso contínuo de entorpecentes, sejam drogas 

lícitas ou ilícitas. 

Curitiba, 30 de setembro de 2015. 

andro Araújo 

Deputado Estadual 
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PREFEITURA MUNICIPAL /PE ANDEI 
ESTADO DO PARANÁ 

1 n" 3.12012011 

ire it 
I NTES 

Data t .30 de maio de 2011. 
Súnitila; :Declara de Vtilidade Pública Municipal, a 

4SSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIE-
, TRELCINA. com sede nesta cidade. 

A amara Municipal de Bandeirantes, Esta-
do do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

L E I 

Art.. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública 
Municipal, a ASSOCIAÇÃO SÃO PIO PIETRELÇINÁ. entidade sem fins 
econômicos, inscrita no CNPJ sob ri' 13.105.074/0001-34. com sede na Estrada 
para Águas Yara, slnõ. nesta cidade.: 

Art. r - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições etn contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-

rantes-. Estado do Paraná, em 30 de maio de 2011. 

Ceifa. ~dite da Silva 
- Prefeito Municipal 

Rua Frei Raisei Pu...net n'1457 - C:41244. Po4tal n". 2F.;1 CEP tii.361;41U0 - Tel. (43) 3542;4525. 3542-3322 - diniganger bandeiruntes.pnovilr • C'NPJ 71,1-231 75."11C4A1-1:, 
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O presente. t6 foi p blicadâ na edição n°
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209 do dia 310 '05/201)1 do Jo nal FOLHA 
I i DO NORTE. 1
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TN S.A 
Ruo loutmeço *tourão" 
Seminário • Curnbu - PR 
C1NP.h 02AZI.G21/001741111 LE:301451119-40 
CNP! Mutrie 02.431.A21/0001-11 

ai as— 1 1wI 

ROBERTO MORAIS DE MEDEIROS 
ROD BR 369 KM 58.00. CAIXA POSTAL 127 
BR 369 
86360-000 - BANDEIRANTES - PR 

IMPORTANTE PARA ROBERTO 
 J 

R$ 3745 045 
VENCIMENTO 

10/02/2b23 
EMISSÂO: 19/01/2023 

POSTAGEM: 30/0112023 

FATURA: 4878008703 

atENTE: 137926107 
 • 

CPF/CNPJ: 02109080922 

( ACESSO: 43 99811-0423 

(DÉBrrc AUTOMÁTICO: 00000000983887500013 

gelt,gSWM CXDAlS 

Serviços TIM S.A. 

13, TIM Controle A Plus 4 O 

$ OUTROS CRÉDITOS E DÉBITOS 

VALOR 

RS 37,99 

RS -0,04 

VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA PARA O NÚMERO: 43 99811-0423 
MENSAUDADES 
vantagens que seu plano oferece 

-20,00 

FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N' DIAS PEMODO 
TIM Contrate A Plus 4 0 (0113/1N651514P) - 1 31 19/12 a18/01

Desconto Premo 4 794 Controle A Plus 4 0 
Desc Esp 311M Controle A Plus 4 O 

7/12 
1 

31 
31 

19/12 o man 
19/12 o 18101 

Subtotal 
3,5GB Internet 3,5G8 - 3 31 19112 a 18101 
Minutos Locais e DDD com 41 
TIM Segurança Digital 
TIM 78 Aqui 1 Licença 

5501n0Os - 
. 
- 

1 
1 
1 

31

31 
31 

19/12 o 18101 
19/12 o 18/01 
19/11 o 18/01 

Ayo I3ooks Light '' • - 1 31 19/12 a 18101 
Bantah Premi= + Jornais 1 31 19/12 a 18101 

Tato! de Mensatidodes 

VALOR 
60,99 

-3,00 
37,99

Induldo 

Indefiro 
Incluído 
Incluído
Incluído 
Incluldo 

37,99 

( MAIS DETALHES DA SUA CONTA 

VOO pode ver suo canta detalhado sempre que desejar, com toda o 
comodIdade e segureno, no App Meu TN. Pata ocessifrta, visite 
vnow.rneuthacomár do sou celular M. Central de Atendimento: 3056 

RIPOSTO TINIA ãtiOUDTA DASE DE CÁLCULO MAR Arfe et cus Intermaplees careutermatates-Plauft) e Urdias &Vaio Adidonato 15VA) 

P SN led IR% Q510.11 IS 3.74 Num Com momo meu Poma 
PIWOMIS - SIIMUNT•Mone 315% 
PISICOPPS - unam Mo Motim UI% 
55 RÉ 4.27 Id 0,11 

Cul atembnento é Uli 1a7414012 
A* uxitbuICOst ou MT MJ* fuNna MOO. côo opeuata As iodai 

resbuletO 31.3, 

SMA ' 415.40 

Desconotel FeriquM1 la,401 

tMcmob)SvA 054.33 

I IW 

Paro suo cornoadedip apeado:iode. cadastrem arda apto morno esn débito autonduca Messe 

o sitiou app1460134 pus odegg8a • mais informe** ~1~ 

NOME DO CLIENTE 

I ROBERTO MORAIS DE MEDEIROS 

8 IDENTIFICAÇÃO DE ouro AUTOMÁTICO 

00000000983887500013 

a 11:1W.22=ull 37950109011- 

MÊS DE REFERENCIA 

JAN/2023 

DATA DE EMISSÃO 

19101/2023 

RUTZKFICAÇA01~ 

DATA DE VENCIMENTO VALOR 
10/02/2023 RS 37,95 

00487800870 - 7 I 30083887500 - 7 

111111111111111111111111111MIENNE iia 
nx. • !- PAGUE COM PIX 

Dioitalizado com CamScanner 
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UM- Tim 
MI Me 

P6glnc 2 de 2 

OUTROS CRÉDITOS E DÉBITOS 
Todos.* créditos ou débitos lançados em sua faturo 

°edita Interrupçbo Serviço Vas 
Crédito Mterrupçao Serviço Voz 

FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N' DIAS PERIODO VALOR 
1 - 0,02 
1 - 0.02 

Total de Outros Créditos e Débitos -0,04 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES - PLANO(S) E SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO (SVA) 

Franquiais) 
QUANTIDADE N• DIAS PERIODO VALOR 

35.39 
Tim Centrote A Plus 4 O (extuktsismP) 1 31 19112 ; 18/01 35,39 

Serviços de valor adidonado(SVA) - - 25,60 
TRAI Segurança Digital 1 31 19/12 a 18/01 3,90
TIM Tb Aqui 1 Licença 1 31 19/12 o 18/01 2,30 
Ayo Books Light 1 31 19/12 o 18/01 6,50
8ancah Prerniurn + Jornais 1 31 19/12 a 18/01 12,90 

Desconteis) Franqulo(51 - - -14,61 

Desconto Premo 411M Controle A Mus 4 0 7/12 31 19/12 a 18/01 -11,61 

Doso Esp 3 TIM Controle A Plus 4 0 1 31 19/12 ta 18101 - 3,00

Descontais) Serviços de valor adicionado(SVA) - - -8,39 

Desconto Pranto 4 TIM Segurança Digital 742 31 19/12 o 18101 - 1.20 

Desconto Premo 411M Til Aqui 1 licença 7/12 31 19/12 o 18/01 -0,75 

Desconto Pronto 4 Aya Books Light 7/12 31 19/12 a 18/01 -2,13 

Desconto Pronto 4 Boncah Prernium + Jornais 7/12 31 19/12 a 18/01 -4,23 

ENDEInD FISCAL 

ROBERTO MORAIS DE MEDEIROS 
CPFMNPJ:02209080922 
ROO BR 369104 58, "CAIXA POSTAL 127 

BR 369 
85360.000 - BANDEIRANTES - PR 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
DE TELECOMINKAÇOEs 

NOMER0:096366.482-88 

1114 S.A. 
Rua Lourenço alombo, 26 Curitiba PR 

CfIP.k 02421.42~1749 LEJ 9019115/9-60 

EMISSÃO: 19101/2023 
REFERÊNCIA: JAN/2023 

PERIGO& murou A 18/01/2023 
CM 5.307 

miL., ITEM 
' 1 TIM Controle Ano 4 O 

QUANTIDADE 
1 

IO 
Aliou:da 18% 

FiSKOFINS Serviço de Teimou Miquoto 3,65% 

Reservado ao Fiam 59EF.AOFB.F997.023A.6E9LDCE5.42E32181)

045 
18% 

Base de Cátodo RS20,78 

PIS/COHNS 
3.65% 

3,74 

~nau Auditivo* e da Fala iloos. MN 7412580 vi telefono fixo com TOO 
Ateruilmanto ao diante Till: '144 ou 1066 

Ouvidoria 4300 532 0041 da 08:00 3s 18.131b. mesto finais de semana o fartados nacional*. 

VALOR 
20.78 

TOTAL TIM SA. 20,70 

Na Ate ot  ~cor mo apossa, Wilffle d4tenIaWNoteCMadgibr0obdilodeimaOPOredoraOveienai CM caniço na sue rogiao. Começa fremam sus MOCW 

I,00 71141 TIM- TOJO a Brasa- •15 - ToteMoka -Todo a Buil • '21 - Claro-Todo o Brasil • 431 Oi - Todo o Elawil • 94 - Oi S.A. - BR PR. SC. RS. MS. DA. SP, MG. 
do, RJ.. -75. morivay - Cirigo nacional 43 • 92 - Now. MG (amor 3). SP (setor 331105 (tatar 22). GO (Mor 25) • '91 • IP CORP -Todo o Brasil • •135 - Teimam 85 • 
ougo mamo as • na - Unktridge -SP tutor 31) • 'lli - DT Mal - SP. RJ. MO. PR, R8 • •PR•24 - Samondat • 111 - Verem - RJ e SP 

Banzo* Comentadora BABA- Banco da ~ria • garoa do Nordeste •BANESTES - Banco do Estado do Etattio Santo • ~andei • BANPARA - Banco do Estado do Pará • BANESE - Bento do Estado do Sergipe • BRB - Banco de emas • Banco It4TER • IINIPRatE • CECRED • Burlesco - Baú • Banco Mercante • Banco Safra • Trilemo • BANSICRED • Bencoob • %and! • Banco do ema • Cale Económica Federei • Bandsui • Anatai 1331 

Diaitalizado com CamScanner 
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R Jose tzidoro Biazetto, 1 
CEP: 81200-240 - Curitiba 
CNPJ 04368.898/0001-06.4 
INSC. ESTADUAL 902330 

Responsável pela Iliárninaçáo Pública: Municiplo -35424525 

Lm...sI15c00oc 
1 132 Rural 1 Cultivo Outras.Coreais Nao Especit 

Tlpo de Fornecimento: 
Trilasico /150A 

Nome: ASSOCIACAO SAO PIO DE 
PIETRELCINA 
Endereço: Glb Agua do Caixao - 8r369 Km51 
Fazendinha - Rural 
CEP: 8(5360.000 
Cidade: Bandeirantes - Estado: PR 
CNIPJ. 13105074/0001-34 

-.:ISENTO 

03/2023 15/04/2023 

01N9_1'.`,00:0. 

20089929 

R$3.133,39 

Leitura anterior 
10/0212023

et1;1-s. 

Leitura atual N°  de dias Próxima Leitura 
14/03/20231 32 13/04/2023 

NOTA FISCAL No. 28254694 - SÈRIE 31 DATA DE EMISSÃO: 150312023 

Consulto Chave de Aeriza° oro: 
http, //n13e.I.iten6a.9r,00v hrinfleINF5eContolt"vsoIl 
Chave de ACC650 
4123 0304 3888 9600 0105 6600 3028 2541 9410 6256 7799 
Protocolo do AutorIcaçao: 1412300012687348 - 15'03/2023 a* OZ 12:I5.0h 

,- 
Itens& fatura Unid aum. Foça anil (p$} 

or. tributos 
Urrt151 PIS/ 

CORliS 
latS 

-. 
!oiti 

mil iRS 

"A ELE T CONSUMO XW1 5.516 0,257286 1.419,19 76.63 0,00 0243400 

E- -4 El ET USO SISTEMA kWt 5.516 0.303818 1.703,44 91,95 0.00 0.292150 

t-,unsinio TARIFAM() TE UN 65.72 1,057046 90,61 4,83 0.00 1,000000 

1-.USSIOlt-, TARIFÁRIO TUSO l.IN 102.08 1.057087 108,75 5,07 0,00 1,000000 

SUBSIDIO TARtrARIO LIQUIDO LIN -1 188,600000 -1E18,60 

1 T,J tAt. 3.133.39 179,31 0,00 

ilt440 Pista,
w:,+ hatittie 

Lettivá 
Alocriti 

I 1611513 
• Med 

0:t01000048 CONSUMO kWh TP /9196 64/14 

REAVISO DE VENICIMENT:d 

Cadel 
ttMl4t1 , 

5„,4,„„d, 

5516 

Itus I scropoiouraii 

1.121.1-1 
13/1,97 'C; 

IIISTCSIIICO LIE cONsUSIO /1,4" 

CONS17i4'Q FATURADO 

MAR23 

FEV23 

JAN23 

OEZ22 

NOV22 

0UT22 

8E122 

A6022 

JUL22 

JUN22 

MA122 

ADR22 

MN122

tr 

L Reservado ao Fisco 

PERIODO FISCAL: 15103/2023 

5516 

3581 

3766 

1839 

3945 

4030 

2091 

4131 

4217 

981 

4985 

4941, 

3806 

32 

29 

21 

29 

40 

-12 

9EDB.EABF.643F.408E.B6AD.4C45.3D5E.AFD6 

INCLUSO NA FATURA PI5 1431,94 E COF1NS R$147,37 CONFORME RES. ANEEL 130+2995. 
Desconto Remi RS 188.60 
A OtiO11.1ar tempo poáo Str 505013 4o o conwhamonto 00 Mofos nAo trsocamotfoo á prir4/aÇON No fofvlo 

I energia ()touca, como convóniot o do.içvlus. 
Perimo: Eiand.Tnrtf. Verde:11/02-14/03 

UNIDADE CONSUMIDORA 

20089929 

MÊS REFERENCIA 

03/2023 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

15/04/2023 R$3.133,39 
- a 

ri,
•a. ;4. 

Número da fatura: FAT-01-20234226258779-60  " 
PIX 

836900000313 333901110002 001010202347 226258779603 

COPEL 1 1 11 1 1 1 1 1 





COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO 
Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34 

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015 

DECLARAÇÃO 

Associação São Pio de Pietrelcina, pessoa jurídica de 
direito privado, entidade beneficente de Utilidade Pública Municipal Lei 
3.120/2011, inscrita no CNPJ sob o n° 13.105.074/0001-34, estabelecida na BR 
369 km 51, s/ n°, no município de Bandeirantes Estado do Paraná, declara, sob 
as penas da Lei, para fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade CHAMAMENTO PELA LEI 
13.019/2014, instaurado pelo MUNICIPIO DE BANDEIRANTES — PR: 

• Que não está incurso nas vedações previstas no artigo 39 da Lei 
13.019/2014. 

..1414 I 

Roberto Morais de Medeiros 
CPF 021.090.809-22 

Presidente 

Associação São Pio de Pietrelcina — CNPJ 13.105.074/001-34 
BR 369 KM 51, Bairro Água do Caixão, Bandeirantes — Pr, CEP 86360-000 



--



Moi 

N°11/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA 

SECRETARIA DE 

SAUDE 
BANDEIRANTES PARANA 

Certificamos que a ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE 

PIETRELCINA, inscrita através do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda sob o n° 13.105.074/0001-34, não se encontra com 

impedimentos perante a Secretaria Municipal de Saúde do Município, estando 

apta a firmar parcerias com a mesma. 

VALIDADE: 60 DIAS 

Bandeirantes, 02 de junho de 2023. 

Wanderson d. Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA -E-g 
ESTADO DO PARANÁ 

PROTOCOLO NÚMERO Ni' 1 18/2023-PMB Bandeirantes-PR, 13 de junho de 2023. 

Re[: Inexi2ibil idade de Licitação N° /2023 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR 

DEPARTAMENTO 1)E COMPRAS: 

Conforme solicitação da SECRETARIA DE SAÚDE e ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA 

FAMÍLIA para: REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA, 

REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO 
EXERCÍCIO DE 2023, vimos informar que o valor foi fixado conforme Solicitação de Compra 161 e 

204/2023 das secretarias de ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA e SAÚDE dessa 

municipalidade: 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UNIT. V ‘LOR TOT kl. 

1 1 ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA RS 41.915,57 RS 41.915,57 

VALOR TOTAL RS 41.915.5-7

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação. 

ANDE OUZA FRANÇA 
Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preços 

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: [lama° iibandeirantes.pr.gov.br 
CNN 76.235.753/0001-1a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRWIPES' 

ESTADO DO PARANÁ 

PROTOCOLO NÚMERO N° 1 18/2023-PMB Bandeirantes-PR. 13 de junho de 2023. 

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N° /2023 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular 
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar 
- se o Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para: REPASSE FINANCEIRO 
A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE 
EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO DE 2023, importa em R$ 41.915,57 
(quarenta e um mil, novecentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos). 

Colha-se manifestação 

CIBELE GUS 
Co 

FABIANA DE SOUZ EIRA OLIVEIRA 
Comaão de Seleção 

R Frei Rafael Premer 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 — lieitaeao@bandeirantes.pr.gm.br 
CNP.) 76.235.753/0001-48 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PAR ?MA 

PORTARIA ri" 1.601/2022 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Fica nomeada a partir desta data, a 

COMISSÃO DE SELEÇÃO, a que se refere o art. 2° da Lei n° 13.019/2014, de 

31/07/2014, alterada pela Lei n-c2 13.204/2015, de 14/12/2015, integrada pelos 

funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, JOYCE FERREIRA PARPINELLI e 

MARCOS DE MORAES. 

Parágrafo Único - Ficam nomeados, como 

suplentes, os servidores FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA e JOSÉ MARCIO 

URBANO. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 27 dezembro de 2022. 

CL_ 
jaels n Ramaiho Matta 

Prefeito Municipal 



PUBLICACÃO 

O presente ato foi publicado na 
edição n° 406 do dia 28/12/2022 do 

Jornal DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR. 

Vinícius Alves Scherch 
Advogado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

PROTOCOLO NÚMERO N° 1 18/2023-PMB Bandeirantes-PR, 13 de junho de 2023. 

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N° /2023 PreCeitura Niunicipio de Bandeirantes-PR 

PARECER CONTÁBIL 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA, REFERENTE A 

RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO DE 

2023. 
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a 
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes. 
Estado do Paraná. 
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com 
suas receitas, dessa Íorma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter urna 
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação. 
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação 
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a 
devida verificação. 
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte: 

SECRETARIA DESPESA/ 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA  DESCRIÇÃO 

AÇÃO SOCIAL E 
ASSUNTOS DA 

FAMÍLIA 
251/000 09.001.08.244.0801.2059,3.3.50.43.00 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
A00 SOCIAL E ASSUNTOS DE 

FA N I I LIA — EMENDA IMPOS1 VIVA. 

SAÚDE 330/303 11.001.10.122.1003.6075.3.3.50.43.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
SÁUDE — EMENDA IMPOSITIVA 

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois 
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade. 
4 - Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela 
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo 
Executivo, será de sua inteira responsabilidade. 
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os 
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar 
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato. 

JACIANF AROLII IA MILANI DELLAMURA 
Contadora 

CRC-PR-061045/O-4 

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 — E-mail: lieitacao0anideirantes.pr.gov.br 
CNP.] 76.235.75310001-48 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR -

ESTADO DO PARANÁ 

PROTOCOLO NÚMERO N° I 18/2023-PMB Bandeirantes-PR, 13 de junho de 2023. 

Rel.: Inexigibilidade de Licitação N° /2023 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR 

PARECER FINANCEIRO 

OBJETO: REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA, 
REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO 
EXERCÍCIO DE 2023. 

VALOR ESTIMADO: RS 41.915,57 (quarenta e um mil, novecentos e quinze reais e cinquenta e sete 
centavos). 

RECURSO FINANCEIRO: 

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que: 

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da 

Lei 13019/2014 para o exercício de 2023, no montante de R$ 41.915,57 (quarenta e um mil, 

novecentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos), conforme dotações especificadas no parecer 

contábil de 13 de junho de 2023. 

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações. 

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos: 

) à vista. 
( ) à prazo. 

Origem de Recursos: 

Próprios. 
Vinculados à convênios. 

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 — E-mail: licitacao/i2;bandeirantes.pr.gov.br 
CNN 76.235.753/0001-48 





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

035

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA E O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO AO REPASSE

REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS Dl

iMPOSmVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2023.

EMENDA

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR. pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457, Centro, nesta cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson
Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua Vereador José Santana, Vila Macedo. n° 514 - CEP

86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68. abai.xo assinado, doravante

designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado. ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA.
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia BR 369, Km 51, s/n. Bairro Agua do Caixão,
nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob o n° 13.105.074/0001-34, neste ato representado por seu Presidente Pe.
Roberto Morais de Medeiros, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade RG n° 5.251.847-4, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n®

021.090.809-22, doravante designada simplesmente ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse em parcela única destinada ao atendimento o custeio
de atividades desenvolvidas com jovens, adolescentes e adultos dependentes de substâncias psicoativas.
conforme Lei Municipal 3.309/2013 de 15/04/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuar à entidade o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, tais corno (aquisição de
material para musicalização/instrumentos musicais; pagamento de profissional especializado;
alimentação; utensílios de cozinha e material de artesanato) referente recursos da emenda impositiva
vinculada ao exercício de 2023 no valor de RS 41.915,57 (quarenta e um mil, novecentos e quinze
reais e cinqüenta e sete centavos), através do depósito bancário na conta coircnle n'' . agência

, do Banco em nome da entidade para execução da presente Colaboração,
em caso de sobra de recursos a entidade DEVERÁ efetuar a devolução ao cedente MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES na conta corrente 4866-6 agência 0429-4 do Banco do Brasil em nome do Município
sob CNPJ: 76.235.753/0001/48.

R Frei Refacl Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - H-meil: licitacao/rbaiideiruntcs.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
I

ESTADO DO PARANÁ

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pelo
entidade em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a entidade na execução das
atividades objeto desta Colaboração;
III - Assinalar prazo para que a entidade adote providências necessárias para o exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que veriílcada alguma irregularidade, sem prejuízo
da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.

Parágrafo Único: E obrigação da entidade, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica
da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

1 - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;
li - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aproyados pelo Conselho Municipal de Assistência Social,
em consonância com a política nacional de Assisljência Social vigente;
III - Proporcionar amplas e iguais condições db acesso à população abrangida pelos serviços, sem
discriminação de qualquer natureza;
IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o
atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao atingimento dos objetivos
desta Colaboração;
V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na aquisição do objeto
desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;
VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subsequente, por meio do
relatório circunstanciado, as atividades desenviolvidas, comprovando que os recursos financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas| no Plano de Trabalho, além da relação nominal e
documentos de todos os atendidos;

VI! - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme pláusula oitava da presente Colaboração;
VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores. e ainda, manter registros
contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;
IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de
Débitos junto à Receita Federal. Municipal e Estadual. Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;
X - Apresentar mensalmente até o 5° dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento
oferecido, conforme roteiro fornecido pela ASSÍSTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E
SECRETARIA DA SAÚDE: '
XII — Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FÀMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE, com vistas a
contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito municipal:
XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;
XIV-Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho
e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato;
XV - Declaração de idêntico teor. sob as penas da lei. como condição para o pagamento de cada parcela
mensal do preço colaborado, exceto quando efetijvamente algum dos empregados lenha sido substituído

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -E-mail: licllacao'» bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

056ESTADO DO PARANA

ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá idenlifica-lo na forma
prevista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

0 Plano de Trabalho proposto pela entidade deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n" 13.019. de
31.07.14. contendo:

1 - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a
serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem
como quais serão os meios utilizados para tanto;
in - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas:
V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou
com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses
custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações especializadas
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;
VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas
das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto:
VIU - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das
etapas vinculadas às metas do cronograma físico;
IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas
vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a
l (um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;
X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo T - Excepcionalmente, admitir-se-á a entidade propor a reformulação do Plano de Trabalho,
sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE, apreciar a solicitação e manifestar-se a
respeito no prazo máximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;
XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente
aprovado pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 lei.: 43 3542-4525 — E-mail: licItacao'í<'baiideiraiites.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Em cumprimento do disposto na alínea '-g'' do artigo 35 da Lei Ordinária n" 13.019. de 31.07.14, fica
designada a Secretária CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO, inscrito no Cada.stro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 173.627.308-61. gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alínea "IT* do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, a
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n° 3.238/202! realizará o
monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE, que deliberará quanto à
implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

Cl AUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste tenno com término previsto até
31/12/2023. manifestação por escrito do titular da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do Conselho
Municipal da Criança e Adolescente.

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura,
de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é RS 41.915,37 (quarenta e um mil novecentos e
quinze reais e trinta e sete centavos), onerando a seguinte rubrica orçamentária da ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE:

SECRETARIA

AÇÀO SOCIAL [•
ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

DESPESA/

FONTE

SAUDL

DOTAÇAO FUNCIONAL
PR0GR.4MATICA

09.001.08.244.0801.2059.3.3.50.43.00

330/303 11.001. lü.122.10O3.6075.3.3.50.43.00

251/000

descrição

MANUTLNÇAO da Sl-CRETARIA DE
açAo social [•; assuntos de
FAMÍl.lA - EMENDA IMPOSITIVA

MANI.ITENÇAO da SECRETARIA DE
SÁUDE - EMENDA IMPOSITIVA

Parágrafo 1® - O repas.se será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias úteis, após a publicação
do extrato do Termo de Colaboração.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

R l'rci Ralael Priincr 1457 C\. Posial 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao// bandcirames.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEll

ESTADO DO PARANÁ

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

A ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas,
parcial e anual, de acordo com as instruções da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
E SECRETARIA DA SAÚDE e as nonnativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado:

I) Prestação de contas mensal: até o 5° dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a
documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conforme
descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas: extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade
do período; relatório de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade de situação junto à
Previdência Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF). relação nominal dos idosos atendidos, bem como
relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos
moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de
contas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1° - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas,
juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de
administração, bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2° - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,
de investimento e de pessoal.

Parágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e
ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do
objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLAUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE, órgão municipal responsável
pela execução Política de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo T - Dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionados a termos de
colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

R Frei Rufuci Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 45 3542-4525 — E-nuiilr líuitacao «.bandeirantes.pr.gov.br
CNFJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo
município, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de
seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexecução do objeto desta Colaboração;
I

Não apresentação do relatório de execução físico^financeira; e prestação de contas no prazo exigido;
Utilização dos recursos financeiros em finalidadeidiversa da estabelecida.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas
e condições execulórias. bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias. por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer
hipótese, pelas obrigações assumidas até a data dô efetivo desfazimento.

Parágrafo 1° - Quando da denúncia, rescisão ou ̂ xtinção da Colaboração, caberá a entidade apresentar
ao MUNICÍPIO no prazo de IO (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
assumidas até aquela data. bem como devoluçãcj dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos
provenientes das aplicações llnanceiras.

Parágrafo 2^^ - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução
do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a
etapa que apresente funcionalidade;

CLAUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa
oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua ássinatura.

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões
resultantes da execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de
Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes, de de 2023.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636000Ô Te!.: 43 3542-4525 - E-maÍl: licitacacíí.bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.Í235.753/0001-48
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MUNICÍPIO DE BANI)E1RANTES-PR
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO
Gestora

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA
PE. ROBERTO MORAIS DE MEDEIROS

Presidente

Testemunhas:

Marcos de Moraes

CPF; 590.505.609-97

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

- -

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-niail: licitacao.</:baiídcirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I

COMUNIDADE TERAPÊUTICA SAO PIO

Associação SSo Pio de pjetrelctna-CNPJ 13.105.07t/0001-34
Lei Utilidade Pública: Muniiipal 3.120/2011: Estadual 18,633/2015

Bandeirantes 2.023

1 - Dados Cadastrais da Entidade

Nome da Entidade: Associação São Pio de Pietrelcina

C.N.P.m F: 13.105.074/0001-34

Endereço: BR 369 KM 51 S/N Ba rro Agua do Caixão

Município: Bandeirantes Estado: PR C.E.P: 86360-000

Telefone: (43) 3542 5777 E-njail: comunldadesaopio@tiotmail.coni
Representante Legal: Roberto MtJrals de Medeiros

RG: 5.251847-4 Órgão Expddídor: SSP PR

CPF: 021.090.809-22

Endereço: Azarias Vieira "de Rezende. 1271

Telefone:(43} 3542-5777 E-mail: peroberto_medeiros(ghotmail.com

Título do Projeto: Restaurando vidas - Emenda Impositíva 2.023
!  ̂

Diretor financeiro: Leonardo Aparecido Albergoni

RG: 10.643.949-4 Órgão Expedidor: SSP PR CPF: 108.374.319-80

2 - Descrição do Objeto

A ASSOCIAÇAO SAO PIO DE PIETRÉLCiNA. CNPJ 13.105.074/0001-34, com

sede na BR 369 Km 51, nesta cidade, entidade beneficente, sem fins lucrativos,

através de seu presidente Padre Roberto Morais de Medeiros, CPF: 021.090.809-

22, tendo o objetivo com este projeto atender parte do custeio de atividades

desenvolvidas com jovens, adolescentes e adultos dependentes de substâncias

psicoativas conforme Lei Municipal, 3.309/2013, de 15/04/2013.

As receitas são | oriundas de produtos cultivados na própria
entidade, além de uma quantia mensal de doações e promoções. Ressalta-se a

importância da parceria com o municipio para a continuidade de um bom

atendimento e abertura de mais vagas sociais

O projeto Resgatando Vidas da Comunidade São Pio de

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/001-34

BR 369 KM 51, Bairro Agua do Caixão, Bandeirantes - Pr, CEP 86360-000 p
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO

Associação Sào Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34

Lei Utilidade Públicã: Municipal 3.120/2011, Estadual 18 633/2015

Pietrelcina do Município de Bandeirantes/RR visa combater o consumo das drogas

na cidade e região. O aumento no consumo de drogas psicoativas fez com que

despertasse a realização deste trabalho. Busca-se aqui avaliar o quanto é

importante a discussão do tema. demonstrando os perigos que o uso de drogas

traz para quem a usa. além das conseqüências flsico-psiquicas. familiares e

jurídicas decorrentes dela.

Justamente quando a droga torna-se mais que um problema

social, contribuindo diretamente para o aumento dos índices de criminalidade em

todos os estados brasileiros, é que, nos dias de hoje, principalmente devido ao

crack, o Governo Federal, visando uma possível solução para este imenso

problema, vem ampliando investimento em um programa de políticas públicas,

que tem como objetivo primordial, a prevenção do uso das substâncias

psicoativas, além de ter em seu foco o tratamento e a posterior reinserção social

do sujeito que passou pelo tratamento de abandono das drogas, para que a

chance de voltar a se tornar um usuário daquela substância psicotrópíca, no

futuro, se torne mínima. I

Em 2019, as comunidades terapêuticas, que baseiam seus

I serviços no tripé laborterapia (trabalho não remunerado), oração e abstinência, i
I

1 passaram a ser regulamentadas pela Lei 13.840, conhecida como "Nova Lei de

Drogas", e amparadas na Política Nacional sobre Drogas (Pnad), que desde então

prevê "estimular e apoiar, inclusive financeiramente, o aprimoramento, o

desenvolvimento e a estruturação física e funcional das Comunidades

Terapêuticas.

Com a Internação e permanência voluntária, o trabalho está

centrado na recuperação e reinserção social. O Programa Terapêutico está

estruturado para:

•  Obter a reinserção social que é a base do tratamento. Tem a

finalidade de possibilitar uma perspectiva de emprego e geração de renda,

auxiliando na reintegração social e nos direitos ao trabalho;

3

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/001-34

BR 369 KM 51, Bairro Água do Caixão. Bandeirantes - Pr, CEP 86360-000 ^

O  ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÂO PIO

Associação Sôo Pio de Pietrelcina - CNPJ 13,105.074/0001-34

Lei Utilidade Pcblica' Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015

•  Oportunizar a convivência em pares, com a participação ativa dos

acolhidos na próprja terapia;

•  Garantir o abompanhamento técnico e eticamente orientado;

•  Possibilitar ̂  resgate da cidadania, a fim de buscar a reabilitação
física e psicológica;

•  Contribuir na transformação da qualidade de vida do sujeito em

recuperação, tanto na dimensão subjetiva de cada caso atendido, quanto

social.

•  O Objeto a ser executado diz respeito á Emenda Impositiva

Parlamentar, disponibilizada pelos vereadores do município de

Bandeirantes, para ajuda de custo da Associação São Pio de Pietrelcina no

valor total de R$ 41.915,57.

3-JUSTIFICATIVAS E METAS:

O município de Bandeirantes hoje conta com a entidade Associação São Pio de

Pietrelcina atualmente ptendendo aproximadamente 70 residentes em média
mensal e oferece tratamentos de prevenção, em um momento em que se trava um

combate sem tréguas contra a dependência química, buscando beneficiar um

número cada vez maior de pessoas que ainvivem com distúrbios ocasionados por

dependência do álcool :e das drogas, e grande parte dessas pessoas são de

j famílias carentes e não possuem acesso a este tratamento. Portanto é necessário

acompanhamento psicológico específico, médico e assístencial.

O subsidio auxiliará nas a>ntas mensais da Comunidade, tais como: custeio para

despesas da entidade, naterlais de consumo {materiais para pintura da entidade,

mobiliário (colchões), combustível, gêneros alimentícios e material de construção

e), aquisição de medicamentos e insumos hospitalares.

R Frei Rafi

Associação| São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/001-34
BR 369 KM 51, Bairro Água do Caixão, Bandeirantes - Pr. CEP 86360-000

.Q4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO

Associação Sào Pio de Pieirelcina - CNPJ13105.074/0001-34

Lei Utilidade Pública; Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Atender parte do custeio de atividades desenvolvidas com adultos do sexo

I masculino de 18 a 65 anos de idade dependentes de substancias psicoativas,
I conforme Lei Municipal, 3.309/2013, de 15/04/ 2013.

5 - INDICADORES E PRODUTO ESPERADO:

-Plano de Trabaltio;

- Prestação Mensal de Contas;

- Equivalentes.

6- CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS):

Descrição

JUNHO A DEZEMBRO

Início Término Valor Previsto

01/06/2023 31/12/2023 R$41.915.57

7- PUNO DE APLICAÇÃO TOTAL

Tipos de Despesa

Aquisição de medicamentos e insumos

hospitalares

Mobiliário (colchões)

Materiais de consumo (aquisição de tinta para

manutenção da pintura do prédio da entidade)

Demais materiais de consumo (combustível,

gêneros alimentícios, material de construção,)

TÕfÃL

Despesa

"R$ 5.000,00"

R$ 5.799,00

R$ 6.000,00

RS 25.116,57

R$ 41.915,57

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/001-34

BR 369 KM 51, Bairro Água do Caixão, Bandeirantes - Pr, CEP 86360-000 ^ j
í'24
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EStÍdO do PARANÁ

COMUNIDADE TER,® PÊUTIGA SÁO PIO

Associação São Pio ds Pietrelcliia - CNPJ 13.105.074/0001-34

Lei Utilidade Pública: Municipal 3 120/2011; Estadual 18.633/2015

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSQ PREVISTO:

TOTAL: R$41.915,57

Bandeirantes, 23 de maio de 2023.

?  \ p ̂ pva

Leonardo Apajreçído Albergoni
Diretor Financeiro

/

./

Roberto Morais de Medeiros

Associação S ão Pio de Pietreicina

Piresidente

Associação Sao Pio de Pietreicina - CNPJ 13.105,074/001-34

BR 369 KM 51, Bairro Água do Caixão, Bandeirantes - Pr, CEP 86360-000

R Frei Rafael Proner 1457 Cs. Postal 281 CEP 8636000Ô Te).: 43 3542-4525 - E-mail; íicitacaof^,bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76J235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANfÜ^
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE COLABOR^AÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N.° /2023-PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 118/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA

OBJETO: REPASSE FINANCEIRO ÀS ENTIDADES LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE
MENEZES, ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA E ACAUEM ASSOCIAÇÃO DAS
CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA, REFERENTE A
RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO DE
2023.

VALOR: RS 4I.9I53'7 (quarenta e um mil novecentos c quinze reais e trinta e sete centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2023.

DOTAÇÕES:

SECRETARIA

AÇÀO SOCIAL E
ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

SAÚDE

251/000

330/303

DOT.AÇÃO FUNCIONjVL
PROGRAMATICA

09.001.08.244.0801.2059.3.3.50.43.00

I.OOI.IO.I22.1ÜO3.6Ü75.3.3.50.43.0O

DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AÇÃO SOCIAL. F. ASSUNTOS DE
FAMÍLIA - EML-.NDA IMPOSITIVA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DR
SÁUDR - EMENDA IMPOSITIVA

Bandeirantes.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

CRISTIANE CAÇADOR ARXUJO

Gestora

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA
PE. ROBERTO MORAIS DE MEDEIROS

Presidente

R Frei RalacI Proner 1457 Cs. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - t>mail: licitacaui^bandcii^ntcs.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/000M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO N° 118/2023-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N° /2023

BandeIrantes-PR, 13 de junho de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de: REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA,
REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO

EXERCÍCIO DE 2023, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução até
31/12/2023, conforme estabelecido no artigo 31 da Lei 13019/93.

Informamos que os documentos e projetos foram colhidos pelo Departamento de Compras em
conjunto com a Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço
apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o en.sejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

CIBELE GUS

ciosamente.

SILVA

issào de Seleção

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeiranles-PR
Rua Frei Rafael Proner 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafac! Proner 1457 Cx. Postal 281 CliP 86360000 lei.: 43 3542-4525 - H-mail: Iicitacao^/ibandeiraiues.pr.iiu. .br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n" 85/2023
REFERÊNCIA: PROCESSO Adm. 118/2023
INTERESSADO: COMISSÃO DE SELEÇÃO
ASSUNTO: Emenda impositiva - Anái.isf. de minuta de. termo de coi.aroração.

1-RELATÓRIO.

Trata-se de expediente encaminhado pela Comissão de
Seleção, para análise do processo que visa a celebração de termo de colaboração para
realização de emenda impositiva.

Consoante os documentos apresentados, o processo
administrativo contempla emenda parlamentar impositiva pela qual foi destinado à
Associação São Pio de Pietrelcina a importância total de R$ 41.915,57 (quarenta e um mil
novecentos e quinze reais e cinqüenta e sete centavos), sendo repartidos de acordo com a
destinação dos Edis.

As entidades apresentai*am plano de trabalho que foram
analisadas pela Administração conforme o expedientes de fl. 12/17.

Foi juntada ao processo uma minuta de termo de colaboração,
que se segue para análise jurídica.

Foi suscitada dúvida sobre a possibilidade de celebração da
parceria, nos termos do art. 25, caput da L^i 8.666/1993.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Barxleirantes - Paraná

CEP; 86.360-000
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PREFEITURA WiUNlCiPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

ASSSSORIA JURÍDICA

É o relatório, passa-se a opinar.

TT - FUNDAMENTAÇÃO

II.I - DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

A parceria entre a Administração Pública, as organizações
da sociedade civil, qnando envolvem transferência de rec\irsos financeiros, deve ser
formalizada mediante a celebração de termo de colaboração ou de termo de fomento.

Ambos os instrumentos são semelhantes quanto à forma. A
diferença reside na iniciativa da proposta. Se a iniciativa partir da Administração
Pública, formaliza-se termo de colaboração. Se partir da organização, celebra-se termo
de fomento.

O Termo de Colaboração parte da necessidade de cumprir
algum programa de governo, em que os órgãos públicos realizam com o particular
trabalho em conjunto, e está mais relacionado à execução de políticas públicas que
tenham parâmetros consolidados, com indicadores e formas de avaliação conhecidos.

Por sua vez, o Termo de Fomento tem a característica de

apoiar e reconhecer iniciativas das próprias organizações, buscando atrair tecnologias
sociais inovadoras para as políticas públicas c ampliando o alcance das ações
desenvolvidas por elas. Como exemplo, pode-se citar o fomento à capacitação de
grupos de agricultura familiar, projetos de enfrentamento à violência contra a mulher
ou de proteção e promoção de direitos das pessoas com deficiência, exposições de
arte, cultura, entre outros.

Na forma como o processo foi instruído, menciona-se que o
repasse financeiro a ser realizado em favor da Associação Hospitalar Beneficente,
decorre de emenda impositiva.

A iiiviabilidade de competição fica evidenciada, uma vez que
o Vereador estipula dentro de sua porcentagem para onde será encaminhado o recurso.

Por meio da lei 13.019/2014, que leciona no artigo 29 e 31:

Ari. 29. itrmua ue Lulaburuuiu uu ãe futueniu ijue etmulvam recursos
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os
acordos ̂  cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto,

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

em relação aos acordos de cooperação, qi4ando o objeto envolver a celebração de
comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o
disposto nesta Lei.

Art. 31. Será considerado inexigível o chanuimento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente
quando:

U;
11 - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que
esteja autorizada em lei na qual seja identificnda expressamente a entidade
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do §3''
do art. 12 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art.
26 da Lei Complementar tf 101, de 4 de maio de 2000.

A Lei 8.666/93, por sua vez leciona:

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração.

Assim sendo, do que se infere, a Administração Pública
deve optar por realizar o repasse mediante a celebração de um Termo de
Colaboração/Convênio, cabendo a esta assessoria, apenas a análise da referida
Minuta.

II.II - DA MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Inobstante, tratando-se de verba pública, é recomendável que
a quanto à minuta de termo de colaboração, contemple o plano de o plano de trabalho
aprovado que consta do processo e as normativas do TCE/PR.

Cláusulas Essenciais do contrato de repasse/convênio

Identificação completa das parles e seus representantes legais Preâmbulo

Identificação e descrição do objeto a ser executado Qáusula primeira

Obrigações das partes Cláusulas segunda e terceira

Meias a sei etn atingidas Cláusula íerceira

Etapas ou fases de execução Qáusula terceira

Plano de aplicação dos recursos financeiros Qáusula terceira

Rua Frei Rafael Pronern 1.457 - Centro-Bandeirantes- Paraná

CEP; 86.360-000
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F?t f?*,

Cronogrania de desembolso Qáusula terceira

Vigência e hipóteses de prorrogação Cláusula oitava

Previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da
conclusão das etapas ou fases programadas

Cláusula terceira

Comprovação de que os recursos próprios para complementar a
execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o
custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão
descentralizador (para obras e serviços de engenharia)

Não se aplica

Valores da transferência, em reais (R$), e da contrapartida, se
houver

Cláusula nona

Indicação da dotação orçamentária completa, a qual se ache
vinculada a

Transferência

Oáusula nona

Indicação de pessoa responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do termo de transferência

Cláusula quinta

Forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos
humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se
for 0 caso, a indicação da participação de apoio técnico

Cláusula onze

Forma de execução do acompanhamento e da fiscalização, que
deverá ocorrer por meio de relatórios, inspeções, visitas e a emissão
de certificado ou relatórios

Oáusula onze

Definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos

remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que,
em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos repassados pela administração
pública;

Prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou
transferir a resnonsabilidade pela exerncão do objeto, no raso de
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;

Não se aplica

Nao se aplica

Obrigação de a organÍ2:ação da sociedade civil manter e
movimentar os recursos em conta bancária específica

Oausula segunda

O livre acesso dos agentes da administração pública, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos
documentos e ás informações relacionadas a termos de cobboraçào
ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do
respectivo objeto

Clausula onze

Faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer
tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras
de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de
antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias

Qáusula treze

Indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução
da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de
solução administrativa, com a participação de órgão encarregado
de assessora men to jurídico integrante da estrutura da
administração pública

Cláusula quinze

Responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos.

Oáusula segunda

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP; 86.360-000
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inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal

Responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais velacionados a execução do objeto pievisto no teimo de
colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência
da organização da sociedade civil em relação ao referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os
danos decorrentes de restrição à sua execução

Qáusula terceira

Constar como anexo do termo de colaboração, o plano de trabalho,
que dele será parte integrante e indissociável

Cláusula quarta

Dessa forma, recomenda-se que a Administração promova a
adequação da minuta para contemplar os requisitos mínimos acima apresentados.

III - CONCLUSÃO.

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de celebração
da parceria com a entidade e pela aprovação da minuta.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o
presente Parecer Jurídico foi elaborado tão some^ sob o ângulo jurídico e com base nos
documentos trazidos a análise, não analisand^lementos aprofundados de outras áreas
que nao a do Direito, bem como cnténo cU^^nveniência e oportunidade administrativa,
escoimando ainda, qualquer responsatâ^ade de seu signatário conforme o ai-t.2", § 3*^ da
Lei n. 8.906/94 e entendimento do RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandamites, 13 de junho de 2023.

^sénel Loiir^nço Carrasco
OÁB/PR n". 47683.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes
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www.bandelfantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 15 de Junho de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Ratificação De Licitação

PROTOCOLO NUMERO N" 1 I8/2U23-PMB

de 2023.

Bandeirantes-PR. Í5DEJUNHO

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N" 32 /2023 Prereilura Município de
Bandciranics-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 32 /2023 - PMB

Raiifico o alo da Comi.ssão de Seleção, nomeada através da
Portaria n" 16()l/2{)22 de 28 dc dezembro de 2022. que declarou Inexigível a Licitação,
com fundamento no caput do artigo 31 da Lei 13019/2014. a favor:

(X>

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 1
ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PIELTRECINA

R$ 41.91537 R$41.915.57

VALOR TOT.AL R$ 41.915.57

Píira REPASSE FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIEI.TRECINA,
REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA LMPOSITIVA

VINCULADA AO EXERCÍCIO DE 2023, o valor total de R$ 41.915,57 (quarenta e
um mil, novecentos e quinze reais e cinqüenta e sete centavos), face ao disposto no
capui do ariigo 31 da l.ei 13019/2014. vez que o processo se encontra devidamente

instruído.

JAELSO.N RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

- ̂  DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n«
ICP r>—s 2.200-2. de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pi ,gov.i>r/üiaiio-oíicial-eletronico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ . N

PROTOCOLO NUMERO N" 118/2023-PMB

Ref.: Inexigibilidade de LicitaçãoN° 32 /2023
PR

Bandeirantes-PR, 15 de junho de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-

OBJETO; REPASSE FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA,
REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO

EXERCÍCIO DE 2023.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e
sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE e DECIDE pela Inexigibilidade de Licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para REPASSE FINANCEIRO Ã ASSOCIAÇÃO SÃO
PIO DE PIELTRECINA, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA
IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO DE 2023, o que faz com o fulcro no caput do artigo
31 da Lei 13019/2014, e a caracterização comprovada, através de vários documentos integrantes do
presente processo e devidamente homologado, autorizando-se a contratação.
Daí porque para regularização fica, pois, formalmente reconhecida a Inexigibilidade de Licitação na
forma da Lei 13019/2014.

CIBELE GUS OLAN DAJ5ILVA

Comissão dl ; Seleção

MARÇ
Cocnissão

RAES

leção

FABIANA DB-SOUZÃMEIRA OLIVEIRA

Comissão de Seleção
J

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licliacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO N° 118/2023-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N" 32 /2023
PR

Bandeirantes-PR, 15 DE JUNHO de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-

RATIFICAÇÃG DO ATO DE INEXIGTBILIDADE DE
LICITAÇÃO N'' 32 /2023 - PMB

Ratifico o ato da Comissão de Seleção, nomeada através da Portaria n"
1601/2022 de 28 de dezembro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento no caput
do artigo 31 da Lei 13019/2014, a favor:

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 1 ASSOCUÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA RS 41.915,57 RS 41,915,57

VALOR TOTAL RS 41.915,57

Para REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA, REFERENTE
A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO DE

2023, o valor total de R$ 41.915,57 (quarenta e um mil, novecentos e quinze reais e cinqüenta e sete

centavos), face ao disposto no caput do artigo 31 da Lei 13019/2014, vez que o processo se encontra

devidamente instruído.

JAELSW RAMALHO MATTA

Tefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-maíI: licilacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO N° 118/2023-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N° 32 /2023
PR

Bandeirantes-PR, 15 de junho de 2023.

Prefeilxu*a Município de Bandeirantes-

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°

/2023-PMB para REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA,

REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO

EXERCÍCIO DE 2023, que já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação

concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos

os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de

Contabilidade que proceda ao empenho, para que'^ dê continuidade no processo de contratação.

CIBELE GU

Co

[jtkJJi
ONTOLAN DA SILVA

de Seleção

Autorizo ao Deparíaincnlo de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

JAELSO(N RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -E-mall: licÍtacao@bandeiranles.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE COLABORAÇÃO n" 182/2023 

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE 

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA E O MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO AO REPASSE 

REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA 

IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2023. 

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457, Centro, nesta cidade de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson 
Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 
86360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da. Cédula de Identidade n" 
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, abaixo assinado, doravante 
designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia BR 369, Km 51, s/n, Bairro Água do Caixão, 
nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 13.105.074/0001-34, neste ato representado por seu Presidente Pe. 
Roberto Morais de Medeiros, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.251.847-4, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança 
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 
021.090.809-22, doravante designada simplesmente ENTIDADE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse em parcela única destinada ao atendimento o custeio 
de atividades desenvolvidas com jovens, adolescentes e adultos dependentes de substâncias psicoal ivas. 
conforme Lei Municipal 3.309/2013 de 15/04/2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

I — Efetuar à entidade o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, tais como (aquisição de 
material para musicalização/instrumentos musicais; pagamento de profissional especializado; 
alimentação; utensílios de cozinha e material de artesanato) referente recursos da emenda impositiva 
vinculada ao exercício de 2023 no valor de R$ 41.915,57 (quarenta e um mil, novecentos e quinze 
reais e cinquenta e sete centavos), através do depósito bancário na conta corrente n° 29.569-8, agência 
0429-4, do Banco do Brasil em nome da entidade para execução da presente Colaboração, em caso de 
sobra de recursos a entidade DEVERÁ efetuar a devolução ao cedente MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES na conta corrente 4866-6 agência 0429-4 do Banco do Brasil em nome do Município. 
sob CNPJ: 76.235.753/0001/48. 

I I - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pelo 
entidade em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a entidade na execução das 
atividades objeto desta Colaboração; 
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III - Assinalar prazo para que a entidade adote providências necessárias para o exato cumprimento das 
obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo 
da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes. 

Parágrafo Único: É obrigação da entidade, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica 
da parceria. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

I — Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho; 
II — Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e 
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
em consonância com a política nacional de Assistência Social vigente; 
III — Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem 
discriminação de qualquer natureza; 
IV — Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o 
atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao atingimento dos objetivos 
desta Colaboração; 
V — Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na aquisição do objeto 
desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira; 
VI — Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subsequente, por meio do 
relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros 
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e 
documentos de todos os atendidos; 
VII — Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração; 
VIII — Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos 
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros 
contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração; 
IX — Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa dc 
Débitos junto à Receita Federal, Municipal e Estadual, Certificado dc Regularidade do FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas; 
X — Apresentar mensalmente até o 5° dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento 
oferecido, conforme roteiro fornecido pela ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E 
SECRETARIA DA SAÚDE; 
XII — Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE, com vistas a 
contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito municipal; 
XIII — Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária; 
XIV — Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato; 
XV — Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela 
mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído 
ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma 
prevista no inciso anterior; 

CLÁUSULA QUARTA — DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho proposto pela entidade deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n° 13.019, de 
31.07.14, contendo: 
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I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas; 
II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a 
serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem 
como quais serão os meios utilizados para tanto; 
III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas; 
IV — definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas; 
V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou 
com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses 
custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações especializadas 
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público; 

reiN VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública; 
VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas 
das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto; 
VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das 
etapas vinculadas às metas do cronograma físico; 
IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas 
vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 
1 (um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto; 
X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria. 

Parágrafo 1° - Excepcionalmente, admitir-se-á a entidade propor a reformulação do Plano de Trabalho, 
sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE, apreciar a solicitação e manifestar-se a 
respeito no prazo máximo de trinta dias. 

Parágrafo 2' - Constarão como anexos do instrumento de parceria: 

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável; 
XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente 
aprovado pela administração pública parceira. 

CLÁUSULA QUINTA — DO GESTOR DA PARCERIA 

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, fica 
designada a Secretária CRISTIANE CAÇADOR ARAUJO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 173.627.308-61, gestora da presente parceria. 

CLÁUSULA SEXTA — DA COMISSÃO DE MON ITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n° 3.238/2021 realizará o 
monitoramento e avaliação da presente parceria. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS IRREGULARIDADES 
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Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE, que deliberará quanto à 
implicação de suspensão e demais providencias cabíveis. 
Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores. 

CLAUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto até 
31/12/2023, manifestação por escrito do titular da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA 
FAMILIA E SECRETARIA DA SAÚDE, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência d o Conselho 
Municipal da Criança e Adolescente. 

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura, 
de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação. 

CLAUSULA NONA — DO VALOR 

O valor total estimado da presente Colaboração é R$ 41.915,37 (quarenta e um mil novecentos e 
quinze reais e trinta e sete centavos), onerando a seguinte rubrica orçamentária da ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE: 

SECREl'ARIA 
DESPESA/ 

FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAI, 

PROGRAMATICA DE:sou(;Ão 

AÇÃO SOCIAL E 
ASSUNTOS DA 

FAMILIA 
251 ()00 09.001.08.244.0801.2059.3.3.50.43.00 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DE 

FAMILIA — EMENDA IMPOSITIVA 

SAÚDE 330 303 11.001.10.122.1003.6075.3.3.50.43.00 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

SÁUDE— EMENDA IMPOSITIVA 

Parágrafo 10 - O repasse será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias úteis, após a publicação 
do extrato do Termo de Colaboração. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma: 

A ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, 
parcial e anual, de acordo com as instruções da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
E SECRETARIA DA SAÚDE e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado: 

I) Prestação de contas mensal: até o 5° dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a 
documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conforme 
descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades 
desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade 
do período; relatório de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade de situação junto à. 
Previdência Social (CND) — (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos idosos atendidos, bem como 
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relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SITA do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos 
moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de 
contas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade). 

Parágrafo 1° - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas, 
juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora d.o prazo e a título de taxa de 
administração, bem como de aquisição de bens permanentes. 

Parágrafo 2° - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na 
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas. 

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, 
de investimento e de pessoal. 

Parágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e 
ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do 
objeto da parceria ou restrição à sua execução. 

CLAUSULA ONZE — DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA 
COLABORAÇÃO. 

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE, órgão municipal responsável 
pela execução Política de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo 1° - Dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionados a termos de 
colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
CLAUSULA DOZE — DA RESTITUIÇÃO 

A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo 
MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de 
seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 

A inexecução do objeto desta Colaboração; 

Não apresentação do relatório de execução físico-financeira; e prestação de contas no prazo exigido; 
Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 

CLAUSULA TREZE — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas 
e condições executórias, bem corno por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 
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(sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada participe, em qualquer 
hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento. 

Parágrafo 1° - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a entidade apresentar 
ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos 
provenientes das aplicações financeiras. 

Parágrafo 2° - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução 
do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuid ad e; 

Parágrafo 3' - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a 
etapa que apresente funcionalidade; 

CLAUSULA QUATORZE —DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa 
oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA QUINZE — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões 
resultantes da execução desta Colaboração. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de 
Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas. 

Bandeirantes, 22 de junho de 2023. 

MUNICÍPI DE BANDEIRANTES-PR 
JAELS N RAMALHO MATTA 

Prefeito Municipal 

S arRE RIA DE SAÚDE 
CR TIANE CAÇADOR ARAUJO 

Gestora 

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA 
PE. ROBERTO MORAIS DE MEDEIROS 

Presidente 
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I; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

Marcos de Moraes 
CPF: 590.505.609-97 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO 

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34 

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011: Estadual 18.633/2015 

Weslley Rodrigo Ramos Pires 
Bandeirantes 2.02LPF: 063.945.289-27 

1— Dados Cadastrais da Entidade 

Nome da Entidade: Associação São Pio de Pietrelcina 

C.N.P.J/M. F: 13.105.074/0001-34 

Endereço: BR 369 KM 51 S/N Bairro Água do Caixão 

Município: Bandeirantes Estado: PR C.E.P: 86360-000 

Telefone: (43) 3542 5777 E-mail: comunidadesaopio@hotmail.com 

Representante Legal: Roberto Morais de Medeiros 

RG: 5.251.847-4 órgão Expedidor: SSP PR 

CPF: 021.090.809-22 

Endereço: Azarias Vieira de Rezende, 1271 

Telefone:(43) 3542-5777 E-mail: peroberto_medeiros@hotmail.com 

Título do Projeto: Restaurando vidas — Emenda Impositiva 2.023 

Diretor financeiro: Leonardo Aparecido Albergoni 

RG: 10.643.949-4 Órgão Expedidor: SSP PR CPF: 108.374.319-80 

2 — Descrição do Objeto 
ANEXO I 

A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA, CNPJ 13.105.074/0001-34, com 

sede na BR 369 Km 51, nesta cidade, entidade beneficente, sem fins lucrativos, 

através de seu presidente Padre Roberto Morais de Medeiros, CPF: 021.090.809-

22, tendo o objetivo com este projeto atender parte do custeio de atividades 

desenvolvidas com jovens, adolescentes e adultos dependentes de substâncias 

psicoativas conforme Lei Municipal, 3.309/2013, de 15/04/ 2013. 

As receitas são oriundas de produtos cultivados na própria 

entidade, além de uma quantia mensal de doações e promoções. Ressalta-se a 

importância da parceria com o município para a continuidade de um bom 

atendimento e abertura de mais vagas sociais 

O projeto Resgatando Vidas da Comunidade São Pio de 
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COMUNIDADE TERAPÈUTICA SÃO PIO 

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.07410001-34 

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015 

Pietrelcina do Município de Bandeirantes/PR visa combater o consumo das drogas 

na cidade e região. O aumento no consumo de drogas psicoativas fez com que 

despertasse a realização deste trabalho. Busca-se aqui avaliar o quanto é 

importante a discussão do tema, demonstrando os perigos que o uso de drogas 

traz para quem a usa, além das consequências físico-psíquicas, familiares e 

jurídicas decorrentes dela. 

Justamente quando a droga torna-se mais que um problema 

social, contribuindo diretamente para o aumento dos índices de criminalidade em 

todos os estados brasileiros, é que, nos dias de hoje, principalmente devido ao 

crack, o Governo Federal, visando urna possível solução para este imenso 

problema, vem ampliando investimento em um programa de políticas públicas, 

que tem como objetivo primordial, a prevenção do uso das substâncias 

psicoativas, além de ter em seu foco o tratamento e a posterior reinserção social 

do sujeito que passou pelo tratamento de abandono das drogas, para que a 

chance de voltar a se tornar um usuário daquela substância psicotrópica, no 

futuro, se torne mínima. 

Em 2019, as comunidades terapêuticas, que baseiam seus 

serviços no tripé laborterapia (trabalho não remunerado), oração e abstinência, 

passaram a ser regulamentadas pela Lei 13.840, conhecida corno "Nova Lei de 

Drogas", e amparadas na Politica Nacional sobre Drogas (Pnad), que desde então 

prevê "estimular e apoiar, inclusive financeiramente, o aprimoramento, o 

desenvolvimento e a estruturação física e funcional das Comunidades 

Terapêuticas. 

Com a internação e permanência voluntária, o trabalho está 

centrado na recuperação e reinserção social. O Programa Terapêutico está 

estruturado para: 

• Obter a reinserção social que é a base do tratamento. Tem a 

finalidade de possibilitar uma perspectiva de emprego e geração de renda, 

auxiliando na reintegração social e nos direitos ao trabalho; 
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COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO 

Associação São Pio de Pietrelcina CNPJ 13.105.074/0001-34 

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.12012011; Estadual 18.633/2015 

• Oportunizar a convivência em pares, com a participação ativa dos 

acolhidos na própria terapia; 

• Garantir o acompanhamento técnico e eticamente orientado; 

• Possibilitar o resgate da cidadania, a fim de buscar a reabilitação 

física e psicológica; 

• Contribuir na transformação da qualidade de vida do sujeito em 

recuperação, tanto na dimensão subjetiva de cada caso atendido, quanto 

social. 

• O Objeto a ser executado diz respeito á Emenda Impositiva 

Parlamentar, disponibilizada pelos vereadores do município de 

Bandeirantes, para ajuda de custo da Associação São Pio de Pietrelcina no 

valor total de R$ 41.915,57. 

3 — JUSTIFICATIVAS E METAS: 

O município de Bandeirantes hoje conta com a entidade Associação São Pio de 

Pietrelcina atualmente atendendo aproximadamente 70 residentes em média 

mensal e oferece tratamentos de prevenção, em um momento em que se trava um 

combate sem tréguas contra a dependência química, buscando beneficiar um 

número cada vez maior de pessoas que convivem com distúrbios ocasionados por 

dependência do álcool e das drogas, e grande parte dessas pessoas são de 

familias carentes e não possuem acesso a este tratamento. Portanto é necessário 

acompanhamento psicológico específico, médico e assistencial. 

O subsidio auxiliará nas contas mensais da Comunidade, tais como: custeio para 

despesas da entidade, materiais de consumo (materiais para pintura da entidade, 

mobiliário (colchões), combustível, gêneros alimentícios e material de construção 

e), aquisição de medicamentos e insuetos hospitalares. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

COMUNIDADE TERAPEUTICA SÃO PIO 

Associação Sao Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34 

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015 

4 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Atender parte do custeio de atividades desenvolvidas com adultos do sexo 

masculino de 18 a 65 anos de idade dependentes de substancias psicoativas, 

conforme Lei Municipal, 3.309/2013, de 15/04/ 2013. 

5 INDICADORES E PRODUTO ESPERADO: 

- Plano de Trabalho; 

- Prestação Mensal de Contas; 

- Equivalentes. 

6- CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS): 

Descrição Inicio Término Valor Previsto 

JUNHO A DEZEMBRO 01/06/2023 31/12/2023 R$ 41.915,57 

7- PLANO DE APLICAÇÃO TOTAL 

Tipos de Despesa Despesa 

Aquisição de medicamentos e insumos 

hospitalares 

R$ 5.000,00 

Mobiliário (colchões) R$ 5.799,00 

Materiais de consumo (aquisição de tinta para 

manutenção da pintura do prédio da entidade) 

R$ 6.000,00 

Demais materiais de consumo (combustível, 

gêneros alimentícios, material de construção,) 

R$ 25.116,57 

TOTAL R$ 41.915,57 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO 

Associação São Pio de Pietreicina - CNPJ 13.105.07410001-34 

Lei Utilidade Pública Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015 

8 — CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PREVISTO: 

TOTAL: R$ 4t915,57 

Bandeirantes, 23 de maio de 2023. 

Leonardo Aparecido Albergoni 

Diretor Financeiro 

Roberto Morais de Medeiros 

Associação São Pio de Pietreicina 

Presidente 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N.° 182 /2023-PMB 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 32 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 118/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA 

OBJETO: REPASSE FINANCEIRO ÀS ENTIDADES LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE 
MENEZES, ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA E ACAUEM ASSOCIAÇÃO DAS 
CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA, REFERENTE A 
RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO DE 
2023. 

VALOR: R$ 41.915,37 (quarenta e um mil novecentos e quinze reais e trinta e sete centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2023. 

DOTAÇÕES: 

SECRETA RIA DESPESA/ 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAI, 
PROGRAMATIÇA 

DESCRIÇÃO 

AÇÃO SOCIAL E 
ASSUNTOS DA 

FAMÍLIA 
251/000 09.001.08.244.0801.2059.3.3.50.43.00 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DE 

FAMÍLIA — EMENDA IMPOSITIVA 

SAÚDE 330/303 11.001.10.122.1003.6075.3.3.50.43.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SÁUDE— EMENDA IMPOSITIVA 

Bandeirantes, 22 de junho de 2023. 

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 — E-mail: I icitacao@bandeirantes.pr.eov.br 
CNPJ 76.235.753/0001-48 
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
JAELSO RAMALHO MATTA 

Prefeito Municipal 

IA DE SAÚDE 
TIANE CAÇADOR ARAUJO 

Gestora 

x 
ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA 

PE. ROBERTO MORAIS DE MEDEIROS 
Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N.° 182/2023-PMB 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N."32/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 118/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA 

OBJETO: REPASSE FINANCEIRO ÀS ENTIDADES LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE 
MENEZES, ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA E ACAUEM ASSOCIAÇÃO DAS 
CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA, REFERENTE A 
RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO DE 
2023. 

VALOR: R$ 41.915,37 (quarenta e um mil novecentos e quinze reais e trinta e sete centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2023. 

DOTAÇÕES: 

SECRETARIA DESPESA/ 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL, FUNCIONA 
PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO 

AÇÃO SOCIAL E 
ASSUNTOS DA 

FAMÍLIA 
251/000 09.001.08.241.0801.2059.3.3.50.43.00 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA D.E 
AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DE 

FAMÍLIA —EMENDA IMPOSITIVA 

SAÚDE 330/303 11.001.10.122.1003.6075.3.3.50A3.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE — EMENDA IMPOSITIVA 

Bandeirantes, 22 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
JAELSON RAMALHO MATTA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA DE SAÚDE 
CRISTIANE CAÇADOR ARAUJO 

Gestora 

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA 
PE. ROBERTO MORAIS DE MEDEIROS 

Presidente 

R Frei Ralacl Tronar 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 — E-mail: licitacao(a)bandeirantcs.pr.goviir 
CNPJ 76.235.753/0001-48 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n° 

ICP 2.200-2, de 2001 

Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.bandeirantes.pr.gov.bridiario-oficial-eletronico 
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